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DispOe sobre a arrecadacao e os gastos 
de recursos por partidos politicos e 
candidatos e sobre a prestacao de contas 
nas eleicoes de 2016. 

0 Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuicoes que lhe 

conferem o art. 23, inciso IX, do COdigo Eleitoral e o art. 105 da Lei n° 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte instrucao: 

TITULO I 

DA ARREcADAçA0 E APLIcAcA0 DE RECURSOS 

CAPITULO I 

DISP0SIc6ES GERAIS 

Art. 1 0 Esta resoluçao disciplina a arrecadacao e os gastos de 

recursos por partidos politicos e candidatos em campanha eleitoral e a 

prestacao de contas a Justica Eleitoral nas eleiçOes de 2016. 

§ 1 0 Os recursos arrecadados por partido politico fora do 

perIodo eleitoral são regulados pela resolucao especIfica que trata das 

prestaçOes de contas anuais dos partidos politicos.
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§ 21 A aplicaçao dos recursos captados por partido politico 

para as campanhas eleitorais do pleito de 2016 deverá observar o disposto 

nesta resoluçao.

Art. 20 Os partidos politicos e os candidatos poderao arrecadar 

recursos para custear as despesas de campanhas destinadas as eleicOes de 

2016, nos termos desta resoluçao. 

Art. 30 A arrecadaçao de recursos para campanha eleitoral de 

qualquer natureza por partidos politicos e candidatos deverá observar os 

seguintes pré-requisitos: 

I - requerimento do registro de candidatura; 

II - inscriçao no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica (CNPJ); 

Ill - abertura de conta bancária especIfica destinada a registrar 

a movimentaçao financeira de campanha; e 

IV - emissão de recibos eleitorais. 

Paragrafo Unico. Na hipótese de partido politico, a conta 

bancária a que se refere o inciso Ill e aquela prevista na resolucao que trata 

das prestaçOes de contas anuais dos partidos politicos e se destina a 

movimentaçao de recursos referentes as "DoaçOes para Campanha", a qual 

deve estar aberta em periodo anterior ao do inicio da arrecadacao de 

quaisquer recursos para as campanhas eleitorais. 

Secao I

Do Limite de Gastos 

Art. 40 Os partidos politicos e os candidatos poderão realizar 

gastos ate os limites estabelecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos 

dos arts. 50 e 60 da Lei n° 13.165/2015. 

§ 1 1 0 valor dos limites atualizados de gastos para cada 

municipio será divulgado pela Presidência do Tribunal Superior Eleitoral ate 

20 de juiho de 2016 (Lei n° 13.165/2015, art. 80).
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§ 21 0 valor dos limites de gastos para cada eleicao ficará 

disponivel para consulta na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet. 

§ 30 0 limite de gastos fixado para o cargo de prefeito é ünico 

e inclui os gastos realizados pelo candidato ao cargo de vice-prefeito. 

§ 41 Os limites de gastos para cada eleicao compreendem os 

gastos realizados pelo candidato e os efetuados por partido politico que 

possarn ser individualizados, na forma do § 3 0 do art. 17 desta resolucao e 

inclu i rão:

- o total dos gastos de campanha contratados pelos 

candidatos e os individualizados realizados por seu partido; 

II - as transferências financeiras efetuadas para outros partidos 

ou outros candidatos; e 

Ill - as doacOes estimáveis em dinheiro recebidas. 

§ 50 Não serão computados para efeito da apuracao do limite 

de gastos os repasses financeiros realizados pelo partido politico para a conta 

bancâria do seu candidato. 

§ 61 Excetuada a devoluçao das sobras de càrnpanhas, os 

valores transferidos pelo candidato para a conta bancária do seu partido serão 

considerados, para a afericao do lirnite de gastos, no que excederem as 

despesas realizadas pelo partido politico em prol de sua candidatura. 

Art. 50 Gastar recursos alérn dos lirnites estabelecidos sujeita 

os responsaveis ao pagarnento de multa no valor equivalente a cern por cento 

da quantia que exceder o limite estabelecido, a qual deverá ser recolhida no 

prazo de cinco dias Uteis contados da intimaçao da decisão judicial, podendo 

os responsaveis responder ainda por abuso do poder econômico, na forma do 

art. 22 da Lei Complementar n° 64/1990 (Lei n° 9.504/1997, art. 18-B), sern 

prejuizo de outras sancOes cabIveis. 

§ 1 0 A apuracao do excesso de gastos poderá ser realizada no 

momento do exame da prestaçao de contas dos candidatos e dos partidos 

politicos, se houver elementos suficientes para sua constatacao, sern prejuIzo
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de o excesso ser verificado nas representaçOes de que tratam o art. 22 da Lei 

Complementar n° 64/1990 e o art. 30-Ada Lei n° 9.504/1997. 

§ 21 A apuraçao ou a decisao sobre o excesso de gastos no 

processo de prestaçao de contas não prejudica a análise das representaçOes 

de que tratam o art. 22 da Lei Complementar n° 64/1990 e o art. 30-A da 

Lei n° 9.504/1997, nem a aplicacao das demais sancOes previstas na 

Iegislacao.

§ 30 A apuraçao do excesso de gastos no processo de 

prestaçao de contas não impede que a verificaçao também seja realizada em 

outros feitos judiciais, a partir de outros elementos. Nessa hipótese, o valor 

sancionado na prestaçao de contas deverá ser descontado da multa incidente 

sobre o novo excesso de gastos verificado em outros feitos, de forma a näo 

permitir a duplicidade da sanção. 

§ 40 o disposto no § 30 nao impede que o total dos excessos 

revelados em todos os feitos possa ser considerado, quando for o caso, para a 

análise da gravidade da irregularidade e para a aplicacao das demais sancOes. 

Secao II

Dos Recibos Eleitorais 

Art. 60 Deverá ser emitido recibo eleitoral de toda e qualquer 

arrecadaçao de recursos para a campanha eleitoral, financeiros ou estimáveis 

em dinheiro, inclusive os recursos próprios e aqueles arrecadados por meio da 

Internet.

§ 10 Os candidatos e os partidos politicos deverão imprimir 

recibos eleitorais diretamente do Sistema de Prestaçao de Contas Eleitorais 

(SPCE).

§ 2° Os recibos eleitorais deverão ser emitidos em ordem 

cronolOgica concomitantemente ao recebimento da doacao e informados a 

Justica Eleitoral na forma do § 2 0 do art. 43 desta resoluçao.	 C
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§ 30 Não se submetem a emissão do recibo eleitoral previsto 

no caput:

- a cessäo de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 

(quatro mil reals) por cedente; 

II - doacOes estimáveis em dinheiro entre candidatos e partidos 

decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materials de propaganda 

eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestacao de contas do 

responsável pelo pagamento da despesa. 

§ 40 Para os fins do disposto no inciso II do § 3 0, considera-se 

uso comum:

- de sede: o compartilhamento de idêntico espaco fisico para 

atividades de campanha eleitoral, compreendidas a doacao estimável referente 

A locacao e manutençao do espaco fisico, excetuada a doacao estimável 

referente as despesas corn pessoal, regulamentada no art. 37 desta norma; 

II - de rnateriais de propaganda eleitoral: a producao conjunta 

de materials publicitários impressos. 

§ 50 Na hipótese de arrecadacao de campanha realizada pelo 

vice-prefeito, devem ser utilizados os recibos eleitorais do titular. 

§ 60 Os recibos eleitorais conterão referência aos limites de 

doacao, com a adverténcia de que a doacao destinada as campanhas eleitorais 

acima de tais limites poderá gerar a aplicacao de multa de cinco ate dez vezes 

o valor do excesso.

Secao Ill

Da Conta Bancária 

Art. 70 E obrigatOria para os partidos politicos e os candidatos 

a abertura de conta bancária especIfica, na Caixa Econômica Federal, no 

Banco do Brasil ou em outra instituicao financeira corn carteira comercial 

reconhecida pelo Banco Central do Brasil.
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§ 1 0 A conta bancária deve ser aberta em agências bancárias 

ou postos de atendimento bancário: 

a) pelo candidato, no prazo de dez dias contados da concessão 

do CNPJ pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

b) pelos partidos politicos, ate 15 de agosto de 2016, caso 

ainda não tenha sido aberta a conta de que trata o inciso III do art. 3 1 desta 

resoluçao.

§ 21 A obrigaçao prevista neste artigo deve ser cumprida pelos 

partidos politicos e pelos candidatos, mesmo que nao ocorra arrecadaçao e/ou 

movimentaçao de recursos financeiros, observado o disposto no § 41 . 

§ 31 Os candidatos a vice-prefeito nao são obrigados a abrir 

conta bancária especifica, mas, se o fizerem, os respectivos extratos bancários 

deverão compor a prestacao de contas dos titulares. 

§ 40 A obrigatoriedade de abertura de conta bancária eleitoral 

prevista no caput não se aplica as candidaturas em municipios onde não haja 

agencia bancária ou posto de atendimento bancário (Lei n° 9.504/1997, art. 22, 

§ 2°).

Art. 80 Os partidos politicos e os candidatos devem abrir conta 

bancária distinta e especIfica para o recebimento e a utilizacao de recursos 

oriundos do Fundo de Assistência Financeira aos Partidos Politicos (Fundo 

Partidário), na hipOtese de repasse de recursos dessa especie. 

Paragrafo ünico. 0 partido politico que aplicar recursos do 

Fundo Partidário na campanha eleitoral deve fazer a movimentacao financeira 

diretamente na conta bancária estabelecida no art. 43 da Lei n° 9.096/1995, 

vedada a transferência desses recursos para a conta "Doacoes para 

Cam pan ha".

Art. 90 As contas bancárias devem ser abertas mediante a 

apresentaçao dos seguintes documentos: 

- pelos candidatos: 

a) Requerimento de Abertura de Conta Bancária, disponIvel na 

pagina dos Tribunais Eleitorais na Internet;
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b) comprovante de inscriçao no CNPJ para as eleicOes, 

disponivel na pagina da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet 

(www.receita.fazenda.gov.br ); e 

c) nome dos responsáveis pela movimentaçao da conta 

bancária corn endereco atualizado. 

II - pelos partidos politicos: 

a) Requerimento de Abertura de Conta Bancária, disponivel na 

página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet; 

b) comprovante da inscriçao no CNPJ, disponivel na 

página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet 

(www. receita. faze nd a. gov . br); 

c) certidão de composiçao partidária, disponivel na página do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet (www.tse.jus.br ); e 

d) nome dos responsáveis pela movimentaçao da conta 

bancária corn endereço atualizado. 

§ 10 As contas bancárias especificas de campanha eleitoral 

devem ser identificadas pelos partidos politicos e pelos candidatos de acordo 

corn o nome constante no CNPJ fornecido pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil.

§ 21 Os representantes, rnandatários ou prepostos autorizados 

a movimentar a conta devem ser identificados e qualificados conforme 

regulamentaçao especIfica do Banco Central do Brasil. 

§ 31 A apresentaçao dos documentos previstos no caput pode 

ser dispensada, a critério do banco, na hipótese de abertura de nova conta 

bancária para movirnentaçao de recursos do Fundo Partidário por candidato, 

na mesma agencia bancária na qual foi aberta a conta original de carnpanha. 

Art. 10. Os órgaos do partido politico devem providenciar a 

abertura da conta "Doaçoes para Carnpanha" utilizando o CNPJ próprio, caso 

ainda não a tenharn aberto, consoante dispoe a resoluçao que trata das C4 prestaçOes de contas anuais dos partidos politicos.
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Paragrafo unico. Os partidos politicos devem manter em sua 

prestacao de contas anual contas especificas para o registro da escrituracao 

contábil das movimentaçOes financeiras dos recursos destinados as 

campanhas eleitorais, a fim de permitir a segregacao desses recursos de 

quaisquer outros e a identificacao de sua origem. 

Art. 11. Os bancos são obrigados a (Lei no 9.504/1997, art. 22, 

I - acatar, em ate trés dias, o pedido de abertura de conta de 

qualquer candidato escoihido em convencao, sendo-Ihes vedado condicioná-la 

a depOsito minimo e a cobranca de taxas ou de outras despesas de 

manutençao;

II - identificar, nos extratos bancários da conta-corrente a que 

se refere o inciso I, o CPF ou o CNPJ do doador; 

Ill - encerrar a conta bancária no final do ano da eleicao, 

transferindo a totalidade do saldo existente para a conta bancária do Orgao de 

direcao indicado pelo partido, na forma prevista no art. 47 desta resolucao, e 

informar o fato a Justica Eleitoral. 

§ 1 0 A obrigaçao prevista no inciso I abrange a abertura de 

contas especificas para a movimentação de recursos do Fundo Partidário de 

que trata o art. 80 e as contas dos partidos politicos denominadas "DoacOes 

para Campanha", de que trata o art. 10. 

§ 20 A vedaçao quanto a cobranca de taxas e/ou outras 

despesas de manutençao nao alcanca as demais taxas e despesas 

normalmente cobradas por servicos bancários avulsos, na forma autorizada e 

disciplinada pelo Banco Central do Brasil. 

§ 30 Os bancos somente aceitarão, nas contas abertas para 

uso em campanha, depôsitos/créditos de origem identificada pelo nome ou 

razäo social e pelo respectivo nümero de inscricao no CPF ou no CNPJ. 

§ 40 A obrigaçao prevista no caput deve ser cumprida pelos 

bancos mesmo se vencidos os prazos previstos no § 1 0 do art. 70 .
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§ 50 A exigência de identificaçao do CPF/CNPJ do doador nos 

extratos bancários de que trata o inciso II será atendida pelos bancos mediante 

o envio a Justica Eleitoral dos respectivos extratos eletrônicos, na forma do 

art. 12 desta resoluçao. 

Art. 12. As instituiçOes financeiras devem fornecer 

mensalmente aos ôrgaos da Justica Eleitoral e ao Ministério PUblico Eleitoral 

os extratos eletrônicos do movimento financeiro das contas bancárias abertas 

para as campanhas eleitorais de 2016 pelos partidos politicos e pelos 

candidatos, para instruçao dos respectivos processos de prestacao de contas. 

§ 1 0 0 disposto no caput aplica-se as contas bancárias 

especificas denominadas "DoaçOes para Campanha" e as destinadas a 

movimentaçao dos recursos do Fundo Partidário. 

§ 21 As contas bancárias utilizadas para o registro da 

movimentaçao financeira de campanha eleitoral nao estão submetidas ao sigilo 

disposto na Lei Complementar n o 105, de 10 de janeiro de 2001, e seus 

extratos, em meio fisico ou eletrônico, integram as informaçOes de natureza 

püblica que compoem a prestaçao de contas a Justica Eleitoral. 

§ 30 Os extratos eletrônicos das contas bancárias, tao logo 

recebidos pela Justica Eleitoral, serão disponibilizados para consulta pUblica na 

página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet. 

§ 40 Os extratos eletrOnicos devem ser padronizados e 

fornecidos conforme normas especificas do Banco Central do Brasil e devem 

compreender o registro da movimentaçao financeira entre as datas de abertura 

e encerramento da conta bancária. 

§ 50 Os extratos bancários previstos neste artigo devem ser 

enviados pelas instituiçoes financeiras mensalmente, ate o ültimo dia Util do 

mês seguinte ao que se referem. 

Art. 13. 0 uso de recursos financeiros para pagamentos de 

gastos eleitorais que nao provenham das contas especIficas de que tratam os 

arts. 80 e 91 implicará a desaprovaçao da prestaçao de contas do partido ou do 

candidato.
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§ 1 1 Se comprovado o abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido 

outorgado (Lei n° 9.504/1997, art. 22, § 31). 

§ 20 0 disposto no caput também se aplica a arrecadaçao de 

recursos para campanha eleitoral que não transitem pelas contas especificas 

previstas nesta resoluçao.

CAPITULO II

DA ARRECADA(;A0

Secao I

Das Origens dos Recursos 

Art.14. Os recursos destinados as campanhas eleitorais, 

respeitados os limites previstos, somente são admitidos quando provenientes 

de:

- recursos próprios dos candidatos; 

II - doaçoes financeiras ou estimâveis em dinheiro de pessoas 

fisicas;

Ill - doaçoes de outros partidos politicos e de outros 

candidatos;

IV - comercializaçao de bens e/ou serviços ou promocao de 

eventos de arrecadaçao realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido 

politico;

V - recursos prOprios dos partidos politicos, desde que 

identificada a sua origem e que sejam provenientes: 

a) do Fundo Partidário, de que trata o art. 38 da 

Lei n° 9.096/1995;

b) de doaçOes de pessoas fisicas efetuadas aos partidos 

politicos;

6
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c) de contribuiçao dos seus filiados; 

d) da comercializaçao de bens, servicos ou promocao de 

eventos de arrecadaçao; 

VI - reôeitas decorrentes da aplicacao financeira dos recursos 

de campanha.

§ 1 0 Os rendimentos financeiros e os recursos obtidos corn a 

alienacao de bens tern a mesma natureza dos recursos investidos ou utilizados 

para sua aquisicao e devem ser creditados na conta bancária na qual os 

recursos financeiros foram aplicados ou utilizados para aquisiçao do bern. 

§ 20 0 partido politico näo poderá transferir para o candidato 

ou utilizar, direta ou indiretarnente, nas campanhas eleitorais, recursos que 

tenham sido doados por pessoas juridicas, ainda que em exercIcios anteriores 

(STF, ADI n° 4.650). 

Art. 15. 0 candidato e os partidos politicos não podem utilizar, 

a titulo de recursos prOprios, recursos que tenham sido obtidos mediante 

empréstimos pessoais que näo tenham sido contratados em instituicOes 

financeiras ou equiparadas autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil e, no caso de candidatos, que não estejam caucionados por bern que 

integre seu patrirnônio no momento do registro de candidatura, ou que 

ultrapassem a capacidade de pagamento decorrente dos rendimentos de sua 

atividade econômica. 

§ 10 0 candidato e o partido devem comprovar a Justica 

Eleitoral a realizaçao do empréstirno por melo de documentacao legal e idônea, 

assim corno os pagamentos que se realizarem ate o momento da entrega da 

sua prestacao de contas. 

§ 20 0 Juiz Eleitoral ou os Tribunais Eleitorais podem 

determinar que o candidato ou o partido comprove o pagamento do empréstimo 

contraido e identifique a origem dos recursos utilizados para quitaçao.
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Secao II

Da Aplicacao dos Recursos 

Art. 16. As doacOes realizadas por pessoas fisicas ou as 

contribuiçoes de fihiados recebidas pelos partidos politicos em anos anteriores 

ao da eleicao para sua manutencao ordinária, creditadas na conta bancária 

destinada a movimentaçao financeira de "Outros Recursos", prevista na 

resolucao que trata das prestaçOes de contas anuais dos partidos politicos, 

podem ser aplicadas nas campanhas eleitorais de 2016, desde que observados 

os seguintes requisitos cumulativos: 

- identificaçao da sua origem e escrituracao individualizada 

das doaçoes e contribuiçoes recebidas, na prestacao de contas anual, assim 

como seu registro financeiro na prestação de contas de campanha eleitoral do 

partido;

II - observância das normas estatutárias e dos critérios 

definidos pelos respectivos orgaos de direçao nacional, os quais devem ser 

fixados objetivamente e encaminhados ao Tribunal Superior Eleitoral ate 15 de 

agosto de 2016 (Lei n° 9.096/1995, art. 39, § 50); 

Ill - transferência para a conta bancária "DoacOes para 

Campanha", antes de sua destinacao ou utilizaçao, respeitados os limites 

legais impostos a tais doacOes, calculados corn base nos rendimentos 

auferidos no ano anterior ao da eleiçao em que a doacao for aplicada, 

ressalvados os recursos do Fundo Partidário, cuja utilizacao deverá observar o 

disposto no paragrafo Unico do art. 80; 

IV - identificaçao, na prestacao de contas eleitoral do partido e 

também nas respectivas contas anuais, do nome ou razäo social e do nUmero 

do CPF da pessoa fisica ou do CNPJ do candidato ou partido doador, bern 

como a identificaçao do nUmero do recibo eleitoral ou do recibo de doacao 

original, emitido na forma do art. 60. 

§ 1 1 0 encaminhamento de que trata o inciso II deve ser 

enderecado a Presidência do Tribunal Superior Eleitoral, que os divulgara na 

página do Tribunal na Internet.
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§ 21 Os recursos auferidos nos anos anteriores devem ser 

identificados como reserva ou saldo de caixa nas prestacOes de contas anuals 

da agremiaçao, que devem ser apresentadas ate 30 de abril de 2016. 

§ 30 Somente os recursos provenientes do Fundo Partidário ou 

de doaçOes de pessoas fisicas que componham a reserva ou o saldo de caixa 

do partido podem ser utilizados nas campanhas eleitorais. 

§ 40 No ano da eleicao, a parcela do Fundo Partidário prevista 

no inciso V do art. 44 da Lei no 9.096/1995, relativa a criacao e manutençao de 

programas de promoçao e difusão da participacao politica das mulheres, pode 

ser integralmente destinada ao custeio de campanhas eleitorais de mulheres 

candidatas (Lei n° 9.096/1 995, art. 44, § 7°). 

Art. 17. Os partidos politicos podem aplicar nas campanhas 

eleitorais os recursos do Fundo Partidário, inclusive aqueles recebidos em 

exercicios anteriores. 

§ 1 11 A aplicacao dos recursos provenientes do Fundo 

Partidário, nas campanhas eleitorais, pode ser realizada mediante: 

- transferência para conta bancária do candidato aberta nos 

termos do art. 80; 

II - transferência dos recursos de que tratam o § 5 0-A do art. 44 

da Lei n o 9.096/1995 e o art. 9 0 da Lei n o 13.165/2015 para a conta bancária de 

campanha de candidata aberta na forma do art. 80 desta resolucao; 

Ill - pagamento dos custos e despesas diretamente 

relacionados as campanhas eleitorais dos candidatos e dos partidos politicos, 

procedendo-se a sua individ ualizacao. 

§ 20 Os partidos politicos devem manter as anotacOes relativas 

A origem e a transferéncia dos recursos na sua prestacao de contas anual e 

devern registrá-las na prestaçao de contas de campanha eleitoral de forma a 

permitir a identificaçao do destinatário dos recursos ou o seu beneficiário. 

§ 31 As despesas e custos assumidos pelo partido politico em 

benefIcio de mais de uma candidatura devem ser registradas de acordo corn o
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valor individualizado, apurado mediante o rateio entre todas as candidaturas 

beneficiadas, na proporcao do benefIclo auferido. 

§ 40 Os partidos politicos devem destinar no minimo cinco por 

cento e no máximo quinze pCI cento do montante do Fundo Partidário, 

destinado ao financiamento das campanhas eleitorais, para aplicacao nas 

campanhas de suas candidatas, incluldos nesse valor os recursos a que se 

refere o inciso Vdo art. 44 da Lei n o 9.096/1995 (Lei n° 13.165/2015, art. 90). 

Secao lii

Das Doacoes 

Art. 18. As pessoas fIsicas somente poderão fazer doacoes, 

inclusive pela Internet, por meio de: 

- transacao bancária na qual o CPF do doador seja 

obrigatoriamente identificado; 

II - doacao cu cessão temporária de bens e/ou servicos 

estimáveis em dinheiro, corn a demonstraçao de que o doador e proprietário do 

bern ou é o responsável direto pela prestacao de servicos. 

§ 1 1 As doacOes financeiras de valor igual ou superior a 

R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reals e dez centavos) sO poderão ser 

realizadas mediante transferência eletrônica entre as contas bancárias do 

doador e do beneficiário da doacao. 

§ 20 0 disposto no § 1 0 aplica-se na hipótese de doacoes 

sucessivas realizadas por urn mesmo doador em urn mesmo dia. 

§ 30 As doacoes financeiras recebidas em desacordo corn este 

artigo nao podem ser utilizadas e devem, na hipOtese de identificaçao do 

doador, ser a ele restituidas ou, na impossibilidade, recoihidas ao Tesouro 

Nacional, na forma prevista no caput do art. 26. 

Art. 19. Os bens e/ou servicos estimáveis em dinheiro doados 

por pessoas fIsicas devem constituir produto de seu proprio servico, de suas 

atividades econômicas e, no caso dos bens, devem integrar seu patrimOnio.
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§ 1 0 Os bens prOprios do candidato somente podem ser 

utilizados na campanha eleitoral quando demonstrado que ja integravam seu 

patrimônio em periodo anterior ao pedido de registro da respectiva candidatura. 

§ 2° Partidos politicos e candidatos podem doar entre Si bens 

próprios ou servicos estimáveis em dinheiro, ou ceder seu uso, ainda que nao 

constituam produto de seus prôprios serviços ou de suas atividades. 

§ 30 Q disposto no § 21 nao se aplica a aquisicao de bens ou 

serviços que sejam destinados a manutençao da estrutura do partido durante a 

campanha eleitoral, hipOtese em que deverao ser devidamente contratados 

pela agremiaçao e registrados na sua prestacao de contas de campanha. 

Art. 20. Para arrecadar recursos pela Internet, o partido e o 

candidato deverao tornar disponIvel mecanismo em página eletrônica, 

observados os seguintes requisitos: 

I - identificacao do doador pelo nome e pelo CPF; 

II - emissão de recibo eleitoral para cada doacao realizada, 

dispensada a assinatura do doador; 

Ill - utilizacao de terminal de captura de transaçOes para as 

doacOes por meio de cartão de crédito e de cartão de débito. 

§ 1 0 As doacoes por meio de cartão de crédito ou cartão de 

débito somente seräo admitidas quando realizadas pelo titular do cartäo. 

§ 20 Eventuais estornos, desistências ou não confirmacao da 

despesa do cartão serão informados pela administradora ao beneficiário e a 

Justica Eleitoral.

Art. 21. As doacOes realizadas por pessoas fIsicas são 

limitadas a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos pelo doador no 

ano-calendário anterior a eleiçao. (Lei n o 9.504/1997, art. 23, §10) 

§ 1 1 0 candidato poderá usar recursos prôprios em sua 

campanha ate o limite de gastos estabelecido na forma do art. 40 para o cargo 

ao qual concorre (Lei n° 9.504/1997, art. 23, §1°).
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§ 20 0 limite previsto no caput nao se aplica a doacoes 

estimáveis em dinheiro relativas a utilizacao de bens móveis ou imóveis de 

propriedade do doador, desde que o valor estimado não ultrapasse 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reals) (Lei no 9.504/1997, art. 23, § 70). 

§ 30 A doacao acirna dos limites fixados neste artigo sujeita o 

infrator ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em 

excesso, sem prejuizo de responder o candidato por abuso do poder 

econômico, nos termos do art. 22 da Lei Complementar n o 64/1990 

(Lei n° 9.504/1997, art. 23, § 30). 

§ 40 0 limite de doacao previsto no caput será apurado 

anualmente pelo Tribunal Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, observando-se os seguintes procedimentos: 

- o Tribunal Superior Eleitoral consolidará as informacOes 

sobre as doacOes registradas ate 31 de dezembro de 2016, considerando 

(Lei n° 9.504/1997, art. 24-C, § 10): 

a) as prestacOes de contas anuals dos partidos politicos 

entregues a Justica Eleitoral ate 30 de abril de 2017; 

b) as prestacoes de contas eleitorais apresentadas pelos 

candidatos e pelos partidos politicos em relacao a eleicao de 2016; 

II - após a consolidacao das informaçOes sobre os valores 

doados e apurados, o Tribunal Superior Eleitoral as encaminhará a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ate 30 de maio de 2017 (Lei n° 9.504/1997, 

art. 24-C, § 20);

Ill - a Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o 

cruzarnento dos valores doados corn os rendimentos da pessoa fIsica e, 

apurando indicio de excesso, comunicará o fato, ate 30 de julho de 2017, ao 

Ministério Püblico Eleitoral, que poderá, ate 31 de dezembro de 2017, 

apresentar representacao corn vistas a aplicacao da penalidade prevista no 

§ 20 e de outras sançOes que julgar cabIveis (Lei n° 9.504/1997, art. 24-C, 

§3°);
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IV - o Ministério Püblico Eleitoral poderá apresentar 

representaçao corn vistas a aplicaçao da penalidade prevista no § 3 0 do art. 23 

da Lei no 9.504/1997 e de outras sancOes que julgar cabiveis, ocasião em que 

poderá solicitar ao Juiz Eleitoral competente a quebra do sigilo fiscal do doador 

e, se for o caso, do beneficiado. 

§ 51 A comunicaçao a que se refere o inciso Ill do § 40 se 

restringe a identificacao nominal, seguida do respectivo nUmero de inscriçao no 

CPF, municIpio e UF fiscal do domicilio do doador, resguardado o sigilo dos 

rendimentos da pessoa fIsica e do possivel excesso apurado. 

§ 61 Para os municIpios corn mais de uma Zona Eleitoral, a 

comunicaçâo a que se refere o inciso Ill do § 4 1 deve incluir também a Zona 

Eleitoral correspondente ao domicIlio do doador. 

§ 70 A afericao do limite de doacao do contribuinte dispensado 

da apresentaçao de Declaraçao de Ajuste Anual do Imposto de Renda deve ser 

realizada corn base no lirnite de isencao previsto para o ano-calendário de 

2016.

§ 80 Eventual declaraçao anual retificadora apresentada a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil deve ser considerada na afericao do 

limite de doacao do contribuinte. 

§ 9° Se, quando das prestaçOes de contas, ainda que parcial, 

surgirern fundadas suspeitas de que determinado doador extrapolou o lirnite de 

doacao, o Juiz poderá, de ofIcio ou a requerimento do Ministério Püblico 

Eleitoral, determinar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil informe o 

valor dos rendirnentos do contribuinte no ano anterior. 

Art. 22. Partidos politicos, candidatos e doadores devem 

manter, ate 17 de junho de 2017, a documentaçao relacionada as doacOes 

real izadas.

Paragrafo ünico. Estando pendente de julgarnento qualquer 

processo judicial relativo as contas, a documentaçao a elas concernente 

deverá ser conservada ate a decisao final (Lei n o 9.504/1997, art. 32, paragrafo 

ünico).
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Art. 23. As doacoes de recursos captados para campanha 

eleitoral realizadas entre partidos politicos, entre partido politico e candidato e 

entre candidatos estão sujeitas a ernissão de recibo eleitoral na forma do 

art. 6°.

§ 1 0 As doacoes de que trata o caput não estão sujeitas ao 

lirnite previsto caput do art. 21, exceto quando se tratar de doacao realizada por 

candidato, corn recursos proprios, para outro candidato ou partido. 

§ 20 Os valores transferidos pelos partidos politicos oriundos 

de doacOes serão registrados na prestacao de contas dos candidatos corno 

transferência dos partidos e, na prestaçao de contas dos partidos, como 

transferência aos candidatos (Lei n° 9.504/1997, art. 28, § 12; STF AD[ 

n° 5394).

§ 30 As doacOes referidas no caput devern ser identificadas 

pelo CPF ou CNPJ do doador originário das doacoes financeiras, devendo ser 

emitido o respectivo recibo eleitoral para cada doacao (STF, ADI n o 5.394). 

Secao IV

Da Comercializacao de Bens elou Servicos e/ou da Promocao de Eventos 

Art. 24. Para a comercializaçao de bens e/ou servicos e/ou a 

prornoção de eventos que se destinem a arrecadar recursos para campanha 

eleitoral, o partido politico ou o candidato deve: 

- comunicar sua realizacao, forrnalmente e corn antecedência 

rnInirna de cinco dias üteis, a Justica Eleitoral, que poderá deterrninar sua 

fiscalizacao;

II - manter, a disposicao da Justica Eleitoral, a documentacao 

necessária a cornprovação de sua realizaçao e de seus custos, despesas e 

receita obtida.

§ 1 1 Os valores arrecadados constituern doacao e estão 

sujeitos aos limites légais e a emissão de recibos eleitorais.
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§ 21 0 montante bruto dos recursos arrecadados deve, antes 

de sua utilizaçao, ser depositado na conta bancária especIfica. 

§ 31 Para a fiscalizacao de eventos, prevista no inciso I, a 

Justica Eleitoral poderá nomear, entre seus servidores, fiscais ad hoc, 

devidamente credenciados. 

§ 41 As despesas e Os custos relativos a realizacao do evento 

devem ser comprovados por documentacao idOnea e respectivos recibos 

eleitorais, mesmo quando provenientes de doacOes de terceiros em espécie, 

bens ou servicos estimados em dinheiro. 

Secao V

Das Fontes Vedadas 

Art. 25. E vedado a partido politico e a candidato receber, 

direta ou indiretamente, doacao em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive 

01 meio de publicidade de qualquer especie, procedente de: 

- pessoas juridicas; 

II - origem estrangeira; 

Ill - pessoa fisica que exerça atividade comercial decorrente de 

concessão ou permissao püblica. 

§ 1 0 0 recurso recebido por candidato ou partido oriundo de 

fontes vedadas deve ser imediatamente devolvido ao doador, sendo vedada 

sua utilizacao ou aplicacao financeira. 

§ 20 0 comprovante de devolucao pode ser apresentado em 

qualquer fase da prestacao de contas ou ate cinco dias apos o trânsito em 

julgado da decisão que julgar as contas. 

§ 30 A transferência de recurso recebido de fonte vedada para 

outro orgao partidário ou candidato não isenta o donatário da obrigacao 

prevista no § 1 0 .
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§ 41 0 beneficiário de transferência cuja origem seja 

considerada fonte vedada pela Justica Eleitoral responde solidariamente pela 

irregularidade e as consequências serão aferidas por ocasião do julgamento 

das respectivas contas. 

§ 51 A devolucao ou a determinaçao de devolucao de recursos 

recebidos de fonte vedada não impedem, se for o caso, a reprovacao das 

contas, quando constatado que o candidato se beneficiou, ainda que 

temporariamente, dos recursos ilicitos recebidos, assim como a apuracao do 

fato na forma do art. 30-A da Lei n o 9.504/1997, do art. 22 da Lei 

Complementar no 64/1990 edo art. 14, § 10, da Constituicao da RepUblica. 

Seçao VI

Dos Recursos de Origem Não Identificada 

Art. 26. 0 recurso de origem nao identificada nao pode ser 

utilizado por partidos politicos e candidatos e deve ser transferidos ao Tesouro 

Nacional, por meio de Guia de Recoihimento da União (GRU). 

§ 1 0 Caracterizam o recurso como de origem nao identificada: 

- a falta ou a identificacao incorreta do doador; e/ou 

II - a falta de identificaçao do doador originario nas doacoes 

financeiras; e/ou 

Ill - a informacao de nümero de inscricao inválida no CPF do 

doador pessoa fisica ou no CNPJ quando o doador for candidato ou partido 

politico.

§ 21 0 comprovante de devoluçao ou de recolhimento, 

conforme o caso, poderá ser apresentado em qualquer fase da prestacao de 

contas ou ate cinco dias apos o trânsito em julgado da decisao que julgar as 

contas de campanha, sob pena de encaminhamento das informacoes a 

representaçao estadual ou municipal da Advocacia-Geral da União para f* s de 

cobranca.
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§ 31 Incidirão atualizacao rnonetária e juros moratôrios, 

calculados corn base na taxa aplicável aos créditos da Fazenda Püblica, sobre 

os valores a serem recolhidos ao Tesouro Nacional, desde a data da 

ocorrência do fato gerador ate a do efetivo recoihimento, salvo se tiver sido 

determinado de forma diversa na decisão judicial. 

§ 40 0 disposto no § 30 nao se aplica quando o candidato ou o 

partido promove espontânea e imediatarnente a transferência dos recursos 

para o Tesouro Nacional, sern deles se utilizar. 

§ 50 0 candidato ou o partido pode retificar a doacao, 

registrando-a no SPCE, ou devolve-la ao doador, quando a não identificacao 

do doador decorra do erro de identificacao de que trata o inciso Ill do § 1 0 e 

haja elementos suficientes para identificar a origem da doacao. 

§ 60 Näo sendo possivel a retificacao ou a devolucao de que 

trata o § 50, o valor deverá ser imediatamente recoihido ao Tesouro Nacional. 

Secao VII

Da Data Limite para a Arrecadacao e Despesas 

Art. 27. Partidos politicos e candidatos podem arrecadar 

recursos e contrair obrigacOes ate o dia da eleicao. 

§ 1 0 ApOs o prazo fixado no caput, e permitida a arrecadacao 

de recursos exclusivarnente para a quitacao de despesas ja contraldas e nao 

pagas ate o dia da eleicao, as quais deverão estar integralmente quitadas ate o 

prazo de entrega da prestacao de contas a Justica Eleitoral. 

§ 20 Eventuais débitos de campanha näo quitados ate a data 

fixada para a apresentacao da prestaçao de contas podem ser assurnidos pelo 

partido politico (Lei n° 9.504/1997, art. 29, § 30; e Codigo Civil, art. 299). 

§ 30 A assuncao da divida de campanha somente é possIvel 

por decisao do Orgao nacional de direcao partidária, corn apresentacao, no ato 

da prestaçao de contas final, de:
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- acordo expressamente formalizado, no qual deveräo constar 

a origem e o valor da obrigacao assumida, os dados e a anuência do credor; 

II - cronograma de pagamento e quitacao que não ultrapasse o 

prazo fixado para a prestacao de contas da eleicao subsequente para o mesmo 

cargo;

Ill - indicacao da fonte dos recursos que serão utilizados para a 

quitacao do débito assumido. 

§ 41 No caso do disposto no § 30, o orgao partidário da 

respectiva circunscricao eleitoral passa a responder solidariamente corn o 

candidato por todas as dividas, hipótese em que a existência do débito não 

pode ser considerada como causa para a rejeicao das contas do candidato 

(Lei no 9.504/1997, art. 29, § 40). 

§ 50 Os valores arrecadados para a quitacao dos débitos de 

campanha a que se refere o § 21 devem, cumulativamente: 

- observar os requisitos da Lei n° 9.504/1997 quanto aos 

limites legais de doacao e as fontes Ilcitas de arrecadacao; 

II - transitar necessariamente pela conta "DoacOes para 

Campanha" do partido politico, prevista na resolucao que trata das prestacOes 

de contas anuais dos partidos politicos, excetuada a hipôtese de pagamento 

das dividas corn recursos do Fundo Partidário; 

Ill - constar da prestacao de contas anual do partido politico ate 

a integral quitacao dos débitos, conforrne o cronograma de pagamento e 

quitacao apresentado por ocasião da assuncao da divida. 

§ 60 As despesas ja contraidas e não pagas ate a data a que 

se refere o caput devem ser comprovadas por documento fiscal hábil, idôneo 

ou por outro rneio de prova perrnitido, emitido na data da realizacao da 

despesa.

§ 70 As dIvidas de campanha contraidas diretamente pelos 

orgãos partidários não estäo sujeitas a autorizacao da direcao nacional prevista 

no § 30 e devem observar as exigências previstas nos § 50 e 60.
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Art. 28. A existência de débitos de campanha nao assumidos 

pelo partido, na forma prevista no § 20 do art. 27, será aferida na oportunidade 

do julgamento da prestacao de contas do candidato e poderá ser considerada 

motivo para sua rejeicao.

CAPITULO III

DOS GASTOS ELEITORAIS

Secao I

Disposicoes Preliminares 

Art. 29. São gastos eleitorais, sujeitos ao registro e aos limites 

fixados nesta resolucão (Lei n° 9.504/1997, art. 26): 

I - confeccão de material impresso de qualquer natureza, 

observado o tamanho fixado no § 2 0 do art. 37 e nos § 30 e 40 do art. 38 da 

Lei n° 9.504/1997; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer 

meio de divulgacao; 

Ill - aluguel de locais para a promocão de atos de campanha 

eleitoral;

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e 

de pessoal a servico das candidaturas; 

V - correspondências e despesas postais; 

VI - despesas de instalaçao, organizaçao e funcionamento de 

comitês de campanha e servicos necessários as eleicOes; 

VII - remuneracão ou gratificaçao de qualquer especie paga a 

quern preste servico a candidatos e a partidos politicos; 

VIII - montagem e operacao de carros de som, de propaganda 

e de assemeihados; 

IX - realizacao de comicios ou eventos destinados a promocao 

de candidatura;
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X - producao de programas de radio, televisão ou video, 

inclusive os destinados a propaganda gratuita; 

XI - realizaçao de pesquisas ou testes pre-eleitorais; 

XII - custos corn a criacao e inclusão de pàginas na Internet; 

XIII - multas aplicadas, ate as eleicOes, aos candidatos e 

partidos politicos por infracao do disposto na legislacao eleitoral; 

XIV - doacOes para outros partidos politicos ou outros 

candidatos;

XV - producao de jingles, vinhetas e slogans para propaganda 

eleitoral.

§ 1 0 As contratacOes de contador e de advogado que prestem 

serviços as campanhas eleitorais constituem gastos eleitorais que devem ser 

declarados de acordo corn os valores efetivarnente pagos. 

§ 20 Todo material de campanha eleitoral impresso deverá 

conter o nUmero de inscricao no CNPJ ou o nümero de inscricao no CPF do 

responsável pela confeccao, bern corno de quern a contratou e a respectiva 

tiragern (Lei n° 9.504/1997, art. 38, § 10). 

§ 30 Os gastos efetuados por candidato ou partido em 

benefIcio de outro candidato ou outro partido politico constituem doacOes 

estimáveis em dinheiro. 

§ 40 0 pagamento dos gastos eleitorais contraidos pelos 

candidatos será de sua responsabilidade, cabendo aos partidos politicos 

responder apenas pelos gastos que realizarem e por aqueles que, após o dia 

da eleicao, forem assumidos na forma do § 2 0 do art. 27. 

Art. 30. Os gastos de campanha por partido politico ou 

candidato somente poderao ser efetivados apOs o preenchimento dos 

pre-requisitos de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 30 

§ 1 0 Os gastos eleitorais efetivam-se na data da sua 

contratacao, independentemente da realizacao do seu pagamento e devem ser 

registrados na prestacao de contas no ato da sua contratacao.
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§ 20 Os gastos destinados a preparacao da campanha e a 

instalacao fIsica ou de página de Internet de comitês de campanha de 

candidatos e de partidos politicos poderao ser contratados a partir de 20 de 

julho de 2016, considerada a data efetiva da realizacao da respectiva 

convencao partidária, desde que, cumulativamente: 

I - sejam devidamente formalizados; e 

II - o desembolso financeiro ocorra apenas apOs a obtencao do 

nOmero de inscricao no CNPJ, a abertura de conta bancária especifica para a 

movimentaçao financeira de campanha e a emissão de recibos eleitorais. 

Art. 31. Os recursos provenientes do Fundo Partidário não 

poderao ser utilizados para pagamento de encargos decorrentes de 

inadimplência de pagamentos, tais como multa de mora, atualizacao monetária 

ou juros, ou para pagamento de multas relativas a atos infracionais, ilicitos 

penais, administrativos ou eleitorais. 

Parágrafo Unico. As multas aplicadas por propaganda 

antecipada deverão ser arcadas pelos responsáveis e nao serão computadas 

como despesas de campanha, ainda que aplicadas a quem venha a se tornar 

candidato.

Art. 32. Os gastos eleitorais de natureza financeira so podem 

ser efetuados por meio de cheque nominal ou transferência bancária que 

identifique o CPF ou CNPJ do beneficiãrio, ressalvadas as despesas de 

pequeno valor previstas no art. 33 e o disposto no § 4 0 do art. 70 

Art. 33. Para efetuar pagamento de gastos de pequeno vulto, 0 

Orgao partidário pode constituir reserva em dinheiro (Fundo de Caixa) que 

observe o saldo máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), desde que os 

recursos destinados a respectiva reserva transitem previamente pela conta 

bancária especIfica do partido e não ultrapassem dois por cento dos gastos 

contratados pela agremiaçao, observando o seguinte: 

- o saldo do Fundo de Caixa pode ser recomposto 

merisalmente, com a complementaçao de seu limite, de acordo com os valores 

despendidos no mês anterior;
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II - da conta bancâria especIfica de que trata o caput será 

sacada a importância para complernentaçao do limite a que se refere o caput, 
mediante cartäo de débito ou emissão de cheque nominativo emitido em favor 

do próprio sacado. 

Art. 34. Para efetuar pagamento de gastos de pequeno vulto, o 

candidato pode constituir reserva em dinheiro (Fundo de Caixa) que observe o 

saldo máxirno de R$ 2.000,00 (dois mil reais), desde que os recursos 

destinados a respectiva reserva transitern previamente pela conta bancária 

especIfica do candidato e não ultrapassem dois por cento do limite de gastos 

estabelecidos para sua candidatura, observando o disposto nos incisos I e II do 

art. 33.

Parágrafo ünico. 0 candidato a vice-prefeito não pode 

constituir Fundo de Caixa. 

Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 33 e 34, 

consideram-se gastos de pequeno vulto as despesas individuais que nao 

ultrapassem o limite de R$ 300,00 (trezentos reals), vedado o fracionamento de 

despesa.

Paragrafo Unico. Os pagarnentos de pequeno valor realizados 

por meio do Fundo de Caixa nao dispensam a respectiva comprovacao na 

forma do art. 55.

Art. 36. A realizaçao de gastos eleitorais para contratacao 

direta ou terceirizada de pessoal para prestacao de servicos referentes a 

atividades de militância e mobilizaçao de rua nas campanhas eleitorais, que se 

incluern no previsto no inciso VII do art. 29, observará os seguintes critérios 

para afericao do limite de nUmero de contratacOes (Lei n o 9.504/1997, 

art. 100-A):

I - em municIpios corn ate trinta mil eleitores, nao excederá a 

urn por cento do eleitorado; 

II - nos dernais municIpios corresponderá ao nümero rnáxirno 

apurado no inciso I, acrescido de uma contrataçao para cada mil eleitores que 

exceder o nümero de trinta mil.
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§ 1 1 Os limites previstos nos incisos I e II do caput são 

aplicáveis as candidaturas ao cargo de prefeito (Lei 9.504/1997, art. 100-A, 

inciso V).

§ 21 0 limite de contrataçoes para as candidaturas ao cargo de 

vereador corresponde a cinquenta por cento dos limites calculados nos termos 

dos incisos I e II do caput, observado o máximo de vinte e oito por cento do 

limite estabelecido para o municipio corn o major nümero de eleitores no 

estado calculado na forma do inciso II do caput (Lei no 9.504/1997, art. 100-A, 

inciso VI).

§ 30 Nos cálculos previstos nos incisos I e II do caput e nos 

§ 1 0 e 20 , a fraçao será desprezada se inferior a meio e igualada a urn se igual 

ou superior (Lei no 9.504/1997, art. 100-A, § 21). 

§ 41 0 Tribunal Superior Eleitoral, apôs o fechamento do 

cadastro eleitoral, divulgarã, na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet os limites quantitativos de que trata este artigo por candidatura em 

cada municipio.

§ 50 Para a afericao dos limites, serão consideradas e 

somadas as contratacOes realizadas pelo candidato ao cargo de prefeito e as 

que eventualmente tenham sido realizadas pelo candidato ao cargo de 

vice-prefeito (Lei no 9.504/1997, art. 100-A, § 3 0, primeira parte). 

§ 60 A contrataçao de pessoal P01 partidos politicos no nivel 

municipal é vinculada aos limites impostos aos seus candidatos 

(Lei 
no 

9.504/1997, art. 100-A, § 30, parte final). 

§ 70 0 descumprimento dos lirnites previstos no art. 100-A da 

Lei no 9.504/1997, reproduzidos neste artigo, sujeita o candidato as penas 

previstas no art. 299 da Lei no 4.737, de 15 de juiho de 1965 (Lei 

no 9.504/1997, art. 100-A, § 50). 

§ 80 São excluidos dos limites fixados neste artigo a militância 

nao remunerada, pessoal contratado para apoio administrativo e operacional, 

fiscais e delegados credenciados para trabalhar nas eleicoes e advogados dos
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candidatos ou dos partidos e das coligaçOes (Lei no 9.504/1997, art.100-A, 

§ 6°).

§ 90 0 disposto no § 70 não impede a apuracao de eventual 

abuso de poder pela Justica Eleitoral, por meio das vias proprias. 

Art. 37. A contratacao de pessoal para prestacao de servicos 

nas campanhas eleitorais não gera vInculo empregatIcio corn o candidato ou 

partido contratantes, aplicando-se a pessoa fIsica contratada o disposto na 

alinea h do inciso V do art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

(Lei n° 9.504/1997, art. 100). 

Art. 38. São estabelecidos os seguintes lirnites corn relacão ao 

total dos gastos da campanha contratados (Lei n° 9.504/1997, art. 26, 

parágrafo ünico):

- alimentacão do pessoal que presta servicos as candidaturas 

ou aos comitês de campanha: dez P01 cento; 

II - aluguel de veiculos automotores: vinte por cento. 

Art. 39. Corn a finalidade de apoiar candidato de sua 

preferência, qualquer eleitor pode realizar pessoalrnente gastos totals ate o 

valor de R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos), não 

sujeitos a contabilizaçao, desde que não reembolsados (Lei n° 9.504/1997, 

art. 27).

§ 1 0 Na hipOtese prevista neste artigo, o comprovante da 

despesa deve ser emitido em nome do eleitor. 

§ 21 Bens e servicos entregues ou prestados ao candidato não 

representam os gastos de que trata o caput e caracterizam doacao, 

sujeitando-se as regras do art. 20. 

Art. 40. 0 Juiz Eleitoral OU Os Tribunals Eleitorais podem, a 

qualquer tempo, mediante provocação ou de oficlo, deterrninar a realização de 

diligencias para verificação da regutaridade e efetiva realizacão dos gastos 

informados pelos partidos politicos ou candidatos.

fl



a) nacionais; 

b) estaduais; 

provisória: 4 
c) distritais; e 
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§ 1 0 Para apuracao da veracidade dos gastos eleitorais, 0 Juiz, 

mediante provocaçao do Ministéria PUblico Eleitoral ou de qualquer partido 

politico, coligacao ou candidato, pode determinar em decisão fundamentada: 

- que as respectivos fornecedores apresentem provas aptas 

para demonstrar a prestaçao de servicos ou a entrega dos bens contratados; 

II - a realizaçao de busca e apreensao, exibicao de 

documentos e demais medidas antecipatôrias de producao de prova admitidas 

pela legislacao;

Ill - a quebra do sigilo bancário e fiscal do fornecedor e/ou de 

terceiros envolvidos. 

§ 2° Independentemente da adocao das medidas previstas 

neste artigo, enquanto nao apreciadas as contas finais do partido ou do 

candidato, o Juiz poderá intimá-lo a comprovar a realizacao dos gastos de 

campanha por meio de documentos e provas idôneas. 

TITULO II 

DA PREsTAcA0 DE CONTAS 

CAPITULO I 

DA 0BRIGA(;A0 DE PRESTAR CONTAS 

Art. 41. Devem prestar contas a Justica Eleitoral: 

- o candidato; 

II - os Orgaos partidários, ainda que constituIdos sob forma 



Inst n° 562-78.2015.6.00.0000/DF
	

30 

§ 10 0 candidato fará, diretamente ou por intermédio de 

pessoa por ele designada, a administracao financeira de sua campanha 

usando recursos repassados pelo partido, inclusive os relativos a cota do 

Fundo Partidário, recursos próprios, contribuiçOes de filiados e doacOes de 

pessoas fisicas (Lei n° 9.504/1997, art. 20). 

§ 21 0 candidato e solidariamente responsável corn a pessoa 

indicada no § 1 0 pela veracidade das informaçOes financeiras e contábeis de 

sua campanha (Lei no 9.504/1997, art. 21). 

§ 30 0 candidato elaborará a prestaçao de contas, que será 

encaminhada ao Juiz Eleitoral, diretamente por ele ou por intermédio do partido 

politico, no prazo estabelecido no art. 45, abrangendo, se for o caso, o 

vice-prefeito e todos aqueles que o tenham substituldo, em conformidade corn 

os respectivos perlodos de cornposiçao da chapa. 

§ 40 A arrecadaçao de recursos e a realizaçao de gastos 

eleitorais devem ser acompanhadas por profissional habilitado em 

contabilidade desde o inIcio da campanha, o qual realiza os registros contábeis 

pertinentes e auxilia o candidato e o partido na elaboracao da prestacao de 

contas, observando as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade e as regras estabelecidas nesta resolucao. 

§ 51 A prestacao de contas deve ser assinada: 

- pelo candidato titular e vice, se houver; 

II - pelo administrador financeiro, na hipOtese de prestaçao de 

contas de candidato, se constituido; 

Ill - pelo presidente e tesoureiro do partido politico, na hipótese 

de prestaçao de contas de partido politico; 

IV - pelo profissional habilitado em contabilidade. 

§ 61 E obrigatoria a constituiçao de advogado para a prestacao 

de contas.

§ 70 0 candidato que renunciar a candidatura, dela desistir, for 

substituIdo ou tiver o registro indeferido pela Justica Eleitoral deve prestar
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contas em relaçao ao periodo em que participou do processo eleitoral, mesmo 

que nao tenha realizado campanha. 

§ 81 Se o candidato falecer, a obrigaçao de prestar contas, na 

forma desta resolucao, referente ao periodo em que realizou campanha, será 

de responsabilidade de seu administrador financeiro ou, na sua ausência, no 

que for possIvel, da respectiva direcao partidária. 

§ 90 A ausência de movimentacao de recursos de campanha, 

financeiros ou estimáveis em dinheiro, nao isenta a partido e o candidato do 

dever de prestar contas na forma estabelecida nesta resolucao. 

§ 10. 0 presidente e o tesoureiro do partido politico são 

responsáveis pela veracidade das informacOes relativas a prestacao de contas 

do partido, devendo assinar todos os documentos que a integram e 

encaminhá-la a Justica Eleitoral no prazo legal. 

Art. 42. Sem prejuizo da prestaçao de contas anual prevista na 

Lei n° 9.096/1995, os Orgaos partidários, em todas as suas esferas, devem 

prestar contas dos recursos arrecadados e aplicados exclusivamente em 

campanha da seguinte forma: 

- o órgao partidário municipal deve encaminhar a prestacão 

de contas a respectiva Zona Eleitoral; 

II - o orgao partidário estadual ou distrital deve encaminhar a 

prestacão de contas ao respectivo Tribunal Regional Eleitoral; 

Ill - o ôrgão partidário nacional deve encaminhar a prestacao 

de contas ao Tribunal Superior Eleitoral. 

CAPITULO II 

DO PRAZO, DA AUTUAcAO DA PRESTAçA0 DE CONTAS E DA 
DIVULGAcAO DO RELATORIO FINANCEIRO DE CAMPANHA 

Art. 43. Os partidos politicos, as coligacOes e as candidatos 

são obrigados, durante as campanhas eleitorais, a entregar a Justica Eleitoral,
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para divulgaçao em pagina criada na Internet para esse fim (Lei n° 9.504/1997, 

art. 28, § 40):

I - os dados relativos aos recursos em dinheiro recebidos para 

financiarnento de sua campanha eleitoral, em ate setenta e duas horas 

contadas do recebimento; 

II - relatOrio discriminando as transferências do Fundo 

Partidário, Os recursos em dinheiro e os estirnáveis em dinheiro recebidos, bern 

como os gastos realizados. 

§ 1 0 A prestaçao de contas parcial de que trata o inciso II do 

caput deve ser realizada exciusivamente em meio eletrônico, por intermédio do 

SPCE, corn a discrirninaçao dos recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro para financiamento da campanha eleitoral, com, curnulativamente: 

- a indicaçao dos nomes, do CPF das pessoas fIsicas 

doadoras ou do CNPJ dos partidos ou dos candidatos doadores; 

II - a especificaçao dos respectivos valores doados; 

Ill - a identificaçao dos gastos realizados, corn detalharnento 

dos fornecedores. 

§ 20 Os relatOrios financeiros de campanha de que trata o 

inciso I do caput serão informados a Justica Eleitoral, por meio do SPCE, em 

ate setenta e duas horas contadas a partir da data do crédito da doacao 

financeira na conta bancária. 

§ 31 0 relatOrio financeiro de campanha será disponibilizado 

pelo Tribunal Superior Eleitoral na sua página na Internet em ate quarenta e 

oito horas, ocasião em que poderão ser divulgados também os gastos eleitorais 

declarados.

§ 40 A prestaçao de contas parcial de campanha deve ser 

encaminhada por melo do SPCE pela Internet entre os dias 9 a 13 de setembro 

de 2016, dela constando o registro da movimentaçao financeira de campanha 

ocorrida desde seu inIcio ate o dia 8 de setembro. 

§ 50 No dia 15 de setembro, o Tribunal Superior Eleitoral 

divulgará, na sua página na Internet a prestacao de contas parcial de



Inst n° 562-78.201 5.6.00.0000/DF	 33 

campanha de candidatos e partidos politicos corn a indicacao dos nomes, do 

CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos valores doados 

(Lei n° 9.504/1997, art. 28, § 4 0, inciso II, e § 70). 

§ 61 A não apresentaçao tempestiva da prestaçao de contas 

parcial ou a sua entrega de forma que não corresponda a efetiva 

movimentaçao de recursos pode caracterizar infracao grave, a ser apurada na 

oportunidade do julgamento da prestaçao de contas final. 

§ 70 A ausência de informaçOes sobre o recebimento de 

recursos em dinheiro de que trata o inciso I do caput deve ser examinada, de 

acordo corn a quantidade e valores envolvidos, na oportunidade do julgamento 

da prestaçao de contas, podendo, conforme o caso, levar a sua rejeicao. 

§ 8° Após os prazos previstos no inciso I do caput e no § 40, as 

informaçoes enviadas a Justica Eleitoral somente podern ser retificadas corn a 

apresentaçao de justificativa que seja aceita pela autoridade judicial e, no caso 

da prestaçao de contas parcial, mediante a apresentaçao de prestacao 

retificadora na forma do art. 65, caput e § 20 , desta resolucao. 

Art. 44. Apôs a divulgacao da prestacao de contas parcial de 

contas de campanha, a unidade técnica ou o chefe do CartOrio Eleitoral 

encaminhará as inforrnaçOes ao presidente do Tribunal ou ao Juiz Eleitoral, 

conforme o caso, para que seja determinada, a critério da autoridade, sua 

autuacao e distribuiçao. 

§ 10 0 relator ou o Juiz Eleitoral pode determinar o imediato 

inIcio da análise das contas corn base nos dados constantes da prestaçao 'de 

contas parcial e nos demais que estiverem disponIveis. 

§ 21 Ocorrendo a autuaçao da prestacao de contas na 

oportunidade da sua apresentaçao parcial, serão juntados ao processo ja 

autuado os recibos eleitorais emitidos e os que forern sendo emitidos na forma 

do art. 60 , os extratos eletrônicos recebidos e os que vierern a ser recebidos 

nos termos do art. 12 e, posteriorrnente, a prestacao de contas final. 

Art. 45. As prestacOes de contas finais referentes ao prirneiro 

turno de todos os candidatos e de partidos politicos em todas as esferas devern
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ser prestadas a Justica Eteitoral ate i° de novembro de 2016 

(Lei no 9.504/1997, art. 29, inciso Ill). 

§ 10 Havendo segundo turno, devem prestar suas contas ate 

19 de novembro de 2016, apresentando a movimentaçao financeira referente 

aos dois turnos (Lei n° 9.504/1997, art. 29, inciso IV): 

I - o candidato que disputar o segundo turno; 

II - Os Orgaos partidários vinculados ao candidato que concorre 

ao segundo turno, ainda que coligados, em todas as suas esferas; 

III - Os Orgaos partidários que, ainda que não referidos no inciso 

II, efetuem doacoes ou gastos as candidaturas concorrentes ao segundo turno. 

§ 20 Sem prejuIzo da obrigacao prevista no § 1 0, os candidatos 

e os partidos que disputarem o segundo turno da eleicao devern informar a 

Justica Eleitoral as doacOes e os gastos que tenham realizado em favor dos 

candidatos eleitos no primeiro turno, ate 1 0 de novembro de 2016. 

§ 30 Para cumprir o disposto no § 21, candidatos e partidos 

devem utilizar formulário próprio disponivel no SPCE e transrniti-lo a Justica 

Eleitoral pelo mesmo sistema. 

§ 4° Findos os prazos fixados neste artigo sem que as contas 

tenham sido prestadas, observar-se-ao os seguintes procedimentos: 

- o chefe do Cartório Eleitoral ou a unidade técnica 

responsável pelo exame das contas, conforme o caso, inforrnará o fato, no 

prazo rnáximo de três dias: 

a) ao presidente do Tribunal ou ao relator, caso designado; ou 

b) ao Juiz Eleitoral; 

II - a autoridade judicial determinará a autuacao da informacao 

na classe processual de prestaçao de contas, caso ainda não tenha havido a 

autuacao a que se refere o art. 44, e, nos Tribunals, proceder-se-á a 

distribuicao do processo a urn relator, se for o caso; 

Ill - o chefe do Cartório Eleitoral ou a unidade técnica instruirá 

os autos corn os extratos eletrônicos encarninhados a Justica Eleitoral, corn as
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inforrnaçOes relativas ao recebimento de recursos do Fundo Partidário, de fonte 

vedada elou de origem não identificada e corn os demais dados disponiveis; 

IV - o omisso será notificado para, querendo, manifestar-se no 

prazo de setenta e duas horas; 

V - o Ministério Püblico Eleitoral terá vista dos autos da 

prestacao de contas, devendo emitir parecer no prazo de quarenta e oito horas; 

VI - permanecendo a omissão, as contas serão julgadas como 

não prestadas (Lei n° 9.504/1 997, art. 30, inciso IV). 

§ 50 A notificaçao de que trata o inciso IV deve ser pessoal e 

observar os procedimentos previstos no art. 84 e seguintes desta resoluçao. 

CAPITULO III 

DAS SOMAS DE CAMPANHA 

Art. 46. Constituem sobras de campanha: 

I - a diferenca positiva entre os recursos arrecadados e os 

gastos realizados em campanha; 

II - os bens e materiais permanentes adquiridos ou recebidos 

durante a campanha ate a data da entrega das prestacOes de contas de 

campanha.

§ 1 0 As sobras de campanhas eleitorais devem ser transferidas 

ao Orgao partidário, na circunscriçao do pleito, conforme a origem dos recursos, 

ate a data prevista para a apresentaçao das contas a Justica Eleitoral. 

§ 2° 0 comprovante de transferência das sobras de campanha 

deve ser juntado a prestacao de contas do responsável pelo recolhirnento, sem 

prejuIzo dos respectivos Iançamentos na contabilidade do partido. 

§ 30 As sobras financeiras de recursos oriundos do Fundo 

Partidário devem ser transferidas para a conta bancária do partido politico 

destinada 6 movimentaçao de recursos dessa natureza. 	 4
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§ 4° As sobras financeiras de origem diversa da prevista no 

§ 2° devem ser depositadas na conta bancária do partido destinada a 

movimentaçao de "Outros Recursos", prevista na resolucao que trata das 

prestacOes de contas anuais dos partidos politicos. 

Art. 47. Caso não seja cumprido o disposto no § 1 0 do art. 46 

ate 31 de dezembro de 2016, os bancos devem efetuar a transferência do 

saldo financeiro da conta bancária eleitoral de candidatos, na forma do art. 31 

da Lei no 9.504/1997, dando imediata ciência ao Juiz competente para a 

análise da prestacao de contas do candidato, observando o seguinte: 

os bancos devem corn unicar o fato previamente ao titular da 

conta bancária para que proceda, em ate dez dias antes do prazo previsto no 

caput, a transferência das sobras financeiras de campanha ao partido que 

estiver vinculado, observada a circunscrição do pleito (Resolucao Banco 

Central n° 2.025/93, art. 12, inciso V); 

II - decorrido o prazo do inciso I sem que o titular da conta 

tenha efetivado a transferência, os bancos devem efetuar a transferência do 

saldo financeiro existente para o Orgao diretivo municipal do partido na cidade 

onde ocorreu a eleicao, o qual será o exciusivo responsável pela identificacao 

desses recursos, sua utilizacao, contabilizacao e respectiva prestacao de 

contas ao juIzo eleitoral correspondente; 

Ill - efetivada a transferência de que trata o inciso II, os bancos 

devem encaminhar ofIcio ao Juiz Eleitoral responsável pela análise de contas 

do candidato, no prazo de ate dez dias. 

§ 10 Inexistindo conta bancária do Orgao municipal do partido 

na circunscriçao da eleicao, a transferência de que trata este artigo deve ser 

feita para a conta bancária do ôrgao nacional do partido politico. 

§ 20 Na hipOtese do § 1 0 , além da comunicacao de que trata o 

inciso Ill, os bancos devem, em igual prazo, encaminhar ofIcio ao Tribunal 

Superior Eleitoral e ao órgao partidário nacional, identificando o titular da conta 

bancária encerrada e a conta bancária de destino.
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§ 30 Ocorrendo dUvida sobre a identificacao da conta de 

destino, o banco pode requerer informacao ao Juiz Eleitoral, no prazo previsto 

no inciso I.

CAPITULO lv

DA ELABORA(;A0 E APRESENTA(;A0 DAS CONTAS 

Art. 48. Ressalvado o disposto no art. 57, a prestacao de 

contas, ainda que nao haja movimentaçao de recursos financeiros ou 

estimáveis em dinheiro, deve ser composta, cumulativamente: 

- pelas seguintes informaçoes: 

a) qualificaçao do candidato, dos responsaveis pela 

administracao de recursos e do profissional habilitado em contabilidade; 

b) recibos eleitorais emitidos; 

C) recursos arrecadados, corn a identificacao das doacOes 

recebidas, financeiras ou estirnáveis em dinheiro, e daqueles oriundos da 

comercializaçao de bens e/ou servicos e da promoçao de eventos; 

d) receitas estimáveis em dinheiro, corn a descricao: 

1. do bern recebido, da quantidade, do valor unitário e da 

avaliaçao pelos precos praticados no mercado, corn a identificacao da fonte de 

avaliaçao;

2. do servico prestado, da avaliacao realizada em 

conformidade corn os precos habitualrnente praticados pelo prestador, sem 

prejuIzo da apuracao dos precos praticados pelo mercado, caso o valor 

inforrnado seja inferior a estes; 

e) doacoes efetuadas a outros partidos politicos e/ou outros 

candidatos;

f) transferência financeira de recursos entre o partido politico e 

seu candidato, e vice-versa; 

g) receitas e despesas, especificadas; 	
IIII
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h) eventuais sobras ou dIvidas de campanha; 

I) gastos individuals realizados pelo candidato e pelo partido; 

j) gastos realizados pelo partido politico em favor do seu 

candidato;

k) comercializaçao de bens e/ou servicos e/ou da promocao de 

eventos, corn a discriminaçao do periodo de realizacao, o valor total auferido, o 

custo total, as especificaçoes necessárias a identificaçao da operacao e a 

identificaçao dos adquirentes dos bens ou servicos; 

I) conciliacao bancária, corn os débitos e os créditos ainda nao 

lancados pela instituiçao bancária, a qual deve ser apresentada quando houver 

diferenca entre o saldo financeiro do dernonstrativo de receitas e despesas e o 

saldo bancário registrado em extrato, de forma a justifica-la; 

II - pelos seguintes documentos: 

a) extratos da conta bancária aberta ern nome do candidato e 

do partido politico, inclusive da conta aberta para movimentaçao de recursos 

do Fundo Partidário, quando for o caso, nos termos exigidos pelo inciso Ill do 

art. 30, demonstrando a rnovirnentaçao financeira ou sua ausência, em sua 

forma definitiva, contemplando todo o perlodo de carnpanha, vedada a 

apresentacao de extratos sern validade legal, adulterados, parciais ou que 

omitam qualquer movimentaçao financeira; 

b) comprovantes de recolhirnento (depOsitos/transferências) a 

respectiva direçao partidária das sobras financeiras de campanha; 

c) documentos fiscais que comprovem a regularidade dos 

gastos eleitorais realizados corn recursos do Fundo Partidário, na forma do 

art. 55 desta resolucao; 

d) declaracao firmada pela direcao partidária comprovando o 

recebimento das sobras de campanha constituidas por bens e/ou rnateriais 

permanentes, quando houver; 

e) autorizaçao do orgao nacional de direcao partidária, na 

hipôtese de assuncao de dIvida pelo partido politico, acompanhada dos 

documentos previstos no § 3 0 do art. 27;
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f) instrurnento de mandato para constituiçao de advogado para 

a prestaçao de contas; 

g) comprovantes bancários de devolucao dos recursos 

recebidos de fonte vedada ou guia de recoihimento ao Tesouro Nacional dos 

recursos provenientes de origem nao identificada; 

h) notas explicativas, corn as justificacOes pertinentes. 

Paragrafo ünico. Para subsidiar o exame das contas 

prestadas, a Justica Eleitoral poderá requerer a apresentacao dos seguintes 

documentos:

I - docurnentos fiscais e outros legalmente admitidos que 

comprovem a regularidade dos gastos eleitorais; 

II - outros elementos que comprovem a movimentacao 

realizada na campanha eleitoral, inclusive a proveniente de bens ou servicos 

estimáveis.

Art. 49. A elaboraçao da prestacao de contas deve ser feita e 

transmitida por meio do SPCE, disponibilizado na pagina da Justica Eleitoral na 

Internet.

Art. 50. A prestaçao de contas deve ser encaminhada a 

Justica Eleitoral em meio eletrônico pela Internet, na forma do art. 49. 

§ 1 1 Recebidas na base de dados da Justica Eleitoral as 

informaçOes de que trata o inciso I do caput do art. 48, o sisterna emitirá o 

Extrato da Prestaçao de Contas, certificando a entrega eletrônica. 

§ 21 0 prestador de contas deve imprimir o Extrato da 

Prestacao de Contas, assiná-lo e, juntamente corn os docurnentos a que se 

refere a inciso II do caput do art. 48, protocolar a prestacao de contas no Orgao 

competente ate o prazo fixado no art. 45. 

§ 30 0 recibo de entrega da prestacao de contas somente será 

emitido apôs a certificaçao de que o nümero de controle do Extrato da 

Prestacao de Contas e idêntico ao que consta na base de dados da Justica 

Eleitoral.
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§ 40 Ausente o nümero de controle no Extrato da Prestacao de 

Contas, ou sendo divergente daquele constante da base de dados da Justica 

Eleitoral, o SPCE emitirá aviso corn a inforrnacao de impossibilidade técnica de 

sua recepçao.

§ 50 Na hipOtese do § 40, e necessária a correta 

reapresentação da prestacao de contas, sob pena de ser julgada nao prestada. 

§ 60 Os autos das prestaçOes de contas dos candidatos eleitos 

serão encaminhados, tao logo recebidos, a unidade ou ao responsável por sua 

análise técnica para que seja desde logo iniciada. 

§ 70 Os autos das prestacoes de contas dos candidatos nao 

eleitos permanecerão no Cartório Eleitoral ate o encerramento do prazo para 

impugnacao, previsto no art. 51 desta resolucao. 

Art. 51. Corn a apresentacao das contas finais, a Justica 

Eleitoral disponibilizará as informacoes a que se refere o inciso I do caput do 

art. 48, bern corno os extratos eletrônicos encaminhados a Justica Eleitoral, na 

página do TSE, na Internet, e deterrninará a imediata publicacao de edital para 

que qualquer partido politico, candidato ou coligacao, o Ministérlo PUblico, bern 

como qualquer outro interessado, possa impugná-las no prazo de trés dias. 

§ 1 0 A impugnacao a prestacao de contas deve ser formulada 

em peticao fundamentada dirigida ao relator ou ao Juiz Eleitoral, relatando 

fatos e indicando provas, indicios e circunstâncias. 

§ 21 As impugnaçOes a prestaçao de contas dos candidatos 

eleitos e dos respectivos partidos politicos, inclusive dos coligados, serão 

autuadas em separado e o CartOrio Eleitoral ou a Secretaria do Tribunal 

notificará imediatarnente o candidato ou o Orgao partidário, encamin hand o-Ihe 

a côpia da irnpugnacão e dos docurnentos que a acompanham, para 

manifestacao no prazo de três dias. 

§ 30 Apresentada ou não a manifestacao do impugnado, 

transcorrido o prazo previsto no § 2 0, o Cartôrio Eleitoral ou a Secretaria do 

Tribunal encaminhará os autos da impugnacao ao Ministério PUblico Eleitoral, 

para ciência.
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§ 40 Decorrido o prazo previsto no § 20 e cientificado o 

Ministérlo PUblico Eleitoral na forma do § 3 0 , corn ou sem manifestacao deste, 

o Cartório Eleitoral ou a Secretaria do Tribunal solicitará os autos da prestacao 

de contas a unidade ou ao responsável pela análise técnica, providenciando, 

imediatamente, o apensamento da impugnacao e sua pronta devolucao, para a 

continuidade do exame. 

§ 50 Nas prestacoes de contas dos candidatos näo eleitos e 

dos Orgaos de seus partidos politicos, inclusive dos coligados, a impugnacao 

será juntada aos prOprios autos da prestacao de contas, abrindo-se vista ao 

prestador de contas e ao MPE, na forma da parte final dos § 2 1 e 31 , e, em 

seguida, os autos serão encaminhados a unidade ou ao responsável pela 

análise técnica.

§ 60 A disponibilizaçao das informacOes previstas no Ca put, 

bem como a apresentacao ou não de impugnacao, não impede a atuacao do 

MPE como custos Iegis nem o exame das contas pela unidade técnica ou 

responsável por sua análise no Cartôrio Eleitoral. 

Secao I 

Da Comprovacao da Arrecadacao de Recursos e da Realizacao de Gastos 

Art. 52. A comprovaçao dos recursos financeiros arrecadados 

deve ser feita mediante: 

- os recibos eleitorais emitidos; ou 

II - pela correspondência entre o nümero do CPF/CNPJ do 

doador registrado na prestacao de contas e aquele constante do extrato 

eletrônico da conta bancária. 

§ 1 0 A comprovaçao da auséncia de movimentacao de 

recursos financeiros deve ser efetuada mediante a apresentacao dos 

correspondentes extratos bancários ou de declaracao firmada pelo gerente da 

instituicao financeira.
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§ 21 A ausência de movimentacao financeira não isenta o 

prestador de contas de efetuar o registro das doacOes estimáveis em dinheiro. 

§ 30 Havendo indiclo de recurso recebido de fonte vedada, 

apurado durante o exame, o prestador de contas deve esclarecer a situacao e 

comprovar a regularidade da origem dos recursos. 

Art. 53. As doacOes de bens ou servicos estimáveis em 

dinheiro ou cessOes temporárias devem ser avaliadas corn base nos precos 

praticados no mercado no momento de sua realizacao e cornprovadas por: 

- documento fiscal ou, quando dispensado, comprovante 

emitido em nome do doador ou instrumento de doacao, quando se tratar de 

doacao de bens de propriedade do doador pessoa fisica em favor de candidato 

ou partido politico; 

II - instrurnento de cessäo e comprovante de propriedade do 

bern cedido pelo doador, quando se tratar de bens cedidos temporariamente ao 

candidato ou ao partido politico; 

Ill - instrurnento de prestacao de servicos, quando se tratar de 

produto de servico próprio ou atividades econôrnicas prestadas por pessoa 

fisica em favor de candidato ou partido politico. 

§ 1 0 A avaliaçao do bern ou do servico doado de quo trata o 

caput deve ser realizada rnediante a comprovacao dos precos habitualmente 

praticados pelo doador e a sua adequacao aos praticados no mercado, corn 

indicacao da fonte de avaliacao. 

§ 21 Alérn dos documentos previstos no caput e seus incisos, 

poderao ser admitidos outros meios do provas Ilcitos para a demonstracao das 

doacoes, cujo valor probante será aferido na oportunidade do julgamento da 

prestacao de contas. 

Art. 54. 0 cancelamento de docurnentos fiscais dove observar 

o disposto na legislaçao tributária, sob pena de ser considerado irregular. 

Art. 55. A comprovacao dos gastos eleitorais deve ser 

realizada por rneio de documento fiscal idOneo emitido em norne dos 

candidatos e partidos politicos, sern emendas ou rasuras, deven 	 rqter a
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data de emissão, a descricao detalhada, o valor da operacao e a identificacao 

do emitente e do destjnatárjo ou dos contraentes pelo nome ou razäo social, 

CPF ou CNPJ e endereco. 

§ 1 0 Além do documento fiscal idOneo, a que se refere o caput, 
a Justica Eleitoral poderá admitir, para fins de comprovaçao de gasto, qualquer 

meio idôneo de prova, inclusive outros documentos, tais como: 

I - contrato; 

II - comprovante de entrega de material ou da prestaçao efetiva 

do servico;

lii - comprovante bancário de pagamento; ou 

IV - Guia de Recoihimento do FGTS e de lnformacOes da 

Previdência Social (GFIP). 

§ 20 Quando dispensada a emissão de documento fiscal, na 

forma da Iegislaçao aplicável, a comprovacao da despesa pode ser realizada 

por meio de recibo que contenha a data de emissão, a descricao e o valor da 

operaçao ou prestaçao, a identificaçao do destinatário e do emitente pelo nome 

ou razão social, CPF ou CNPJ, endereco e assinatura do prestador de 

serviços.

§ 30 Ficam dispensadas de comprovaçao na prestacao de 

contas:

- a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) por pessoa cedente; 

II - doaçOes estimáveis em dinheiro entre candidatos ou 

partidos decorrentes do uso comum tanto de sedes quanto de materials de 

propaganda eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestaçao de contas 

do responsável pelo pagamento da despesa. 

§ 4° A dispensa de comprovaçao prevista no § 30 näo afasta a 

obrigatoriedade de serem registrados na prestacao de contas os valores das 

operaçOes constantes dos incisos I e 11 do referido paragrafo.
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§ 50 Para fins do disposto no inciso II do § 3 0 , considera-se uso 

corn urn:

- de sede: o cornpartilhamento de imOvel para instalaçao de 

comitê de campanha e realizacao de atividades de carnpanha eleitoral, 

compreendido no valor da doacao estimável o uso e/ou Iocacao do espaco, 

assim corno as despesas para sua manutençao, excetuadas as despesas corn 

pessoal, regulamentada na forma do art. 30; 

II - de rnateriais de propaganda eleitoral: a producao de 

materials publicitários que beneficiem duas ou mais campanhas eleitorais. 

§ 60 Os gastos corn passagens aéreas efetuados nas 

campanhas eleitorais serão comprovados mediante a apresentaçao de fatura 

ou duplicata ernitida por agenda de viagem, quando for o caso, desde que 

informados os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de 

apresentaçao de qualquer outro documento para esse firn (Lei 9.504/1997, 

art. 28, § 80).

Art. 56. No caso de utilizaçao de recursos financeiros prOprios, 

a Justica Eleitoral pode exigir do candidato a apresentacao de documentos 

comprobatOrios da respectiva Origern e disponibilidade. 

Paragrafo Unico. A cornprovaçao de origem e disponibilidade 

de que trata este artigo deve ser instrulda corn docurnentos e elernentos que 

demonstrem a procedência Ilcita dos recursos e a sua nao caracterizaçao 

como fonte vedada.

CAPITULO V

DA PREsTAcA0 DE CONTAS SIMPLIFICADA 

Art. 57. A Justica Eteitoral adotará sistema simplificado de 

prestacao de contas para candidatos que apresentem rnovirnentacao 

financeira correspondente a, no rnáximo, R$ 20.000,00 (vinte mil reals) 

(Lei n° 9.504/1997, art. 28, § 91).
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§ 10 Nas eleicoes para prefeito e vereador em municipios corn 

menos de cinquenta mil eleitores, a prestaçao de contas será feita sempre pelo 

sisterna simplificado (Lei 9.504/1997, art. 28, § 11). 

§ 20 Para os fins deste artigo, considera-se movimentaçao 

financeira o total das despesas contratadas e registradas na prestaçao de 

contas.

Art. 58. 0 sistema sirnplificado de prestacao de contas se 

caracteriza pela análise informatizada e simplificada da prestacao de contas 

que será elaborada exciusivamente pelo SPCE. 

Art. 59. A prestaçao de contas simplificada será composta 

exciusivamente pelas informaçOes prestadas diretamente no SPCE e pelos 

documentos descritos nas alineas a, b, de f do inciso II do caputdo art. 48. 

§ 1 1 A adoçao da prestaçao de contas sirnplificada nao 

dispensa sua apresentaçao por meio do SPCE, disponibilizado na página do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet. 

§ 21 0 recebimento e processamento da prestacao de contas 

simplificada, assirn como de eventual impugnaçao oferecida, observará o 

disposto nos arts. 50 e 51. 

§ 30 Concluida a análise técnica, caso tenha sido oferecida 

impugnaçao ou detectada qualquer irregularidade pelo Orgao técnico, o 

prestador de contas será intimado para se rnanifestar no prazo de três dias, 

podendo juntar documentos. 

§ 40 Apresentada ou não a manifestaçao do prestador de 

contas, Os autos serão remetidos ao Ministério Püblico Eleitoral para 

apresentaçäo de parecer no prazo de quarenta e oito horas. 

§ 50 Na hipótese de utilizacao de recursos provenientes do 

Fundo Partidário, além das informaçOes transmitidas pelo SPCE, na forma do 

caput, o prestador de contas deverá apresentar fisicamente os respectivos 

comprovantes dos recursos utilizados. 

Art. 60. A análise técnica da prestaçao de contas simplificada 

será realizada de forma informatizada, corn o objetivo de detectar: 	 -
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I - recebimento direto ou indireto de fontes vedadas; 

II - recebimento de recursos de origem nao identificada; 

III - extrapolacao de lirnite de gastos; 

IV - omissão de receitas e gastos eleitorais; 

V - nao identificacao de doadores originários, nas doacoes 

recebidas de outros prestadores de contas. 

Paragrafo Unico. Na hipOtese de recebimento de recursos do 

Fundo Partidário, alérn da verificaçao informatizada da prestacao de contas 

simplificada, a análise dos documentos de que trata o § 50 do art. 59 deve ser 

feita de forma manual, mediante o exarne da respectiva docurnentaçao que 

comprove a correta utilizacao dos valores. 

Art. 61. Não existindo irnpugnacao, não identificada na análise 

técnica nenhuma das irregularidades previstas no art. 60 e havendo parecer 

favorável do Ministério Püblico Eleitoral, as contas serão julgadas sem a 

realizacao de diligencias. 

Art. 62. Existindo irnpugnaçao, irregularidade identificada pela 

análise técnica ou manifestacao do Ministério Püblico Eleitoral contrária a 
aprovacao das contas, o Juiz Eleitoral examinará as alegacOes e decidirá sobre 

a regularidade das contas ou, nao sendo possIvel, converterá o feito para 0 rito 

ordinário e deterrninará a intirnacao do prestador de contas para que, no prazo 

de setenta e duas horas, apresente prestacao de contas retificadora 

acompanhada de todos os documentos e informaçOes descritos no art. 48. 

Parágrafo ünico. A decisão que determinar a apresentacao de 

prestaçao de contas retificadora tern natureza interlocutória, é irrecorrIvel de 

irnediato, não preclui e pode ser analisada como questao preliminar por 

ocasião do julgamento de recurso contra a decisao final da prestacão de 

contas, caso apresentada nas razOes recursais. 	 r" ^^
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CAPITULO VI

DA ANALISE E DO JULGAMENTO DAS CONTAS 

Art. 63. Para efetuar o exame das contas, a Justica Eleitoral 

pode requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados e dos 

Tribunais e Conseihos de Contas dos Municipios, pelo tempo que for 

necessário, bem como servidores ou empregados pUblicos do municIpio, ou 

nele lotados, ou ainda pessoas idôneas da cornunidade, devendo a escoiha 

recair preferencialmente naqueles que possuem formacao técnica compativel, 

dando ampla e imediata publicidade de cada requisicão (Lei n o 9.504/1997, 

art. 30, § 30).

§ 1 0 Para a requisicao de técnicos e outros colaboradores 

previstos no caput, devem ser observados os impedimentos aplicáveis aos 

integrantes de Mesas Receptoras de Votos, previstos nos incisos de I a III do 

§ 1 1 do art. 120 do COdigo Eleitoral. 

§ 20 As razOes de impedimento apresentadas pelos técnicos 

requisitados serão submetidas a apreciacao da Justica Eleitoral e sornente 

poderao ser alegadas ate cinco dias contados da designacao, salvo na 

hipôtese de motivos supervenientes. 

Art. 64. Havendo indicio de irregularidade na prestacao de 

contas, a Justica Eleitoral pode requisitar diretamente ou por delegacao 

informacoes adicionais, bern como determinar diligências especIficas para a 

complementacao dos dados ou para o saneamento das faihas, corn a perfeita 

identificacao dos documentos ou elementos que devem ser apresentados 

(Lei n° 9.504/1997, art. 30, § 40). 

§ 1 1 As diligencias devem ser curnpridas pelos candidatos e 

partidos politicos no prazo de setenta e duas horas contadas da intirnaçao, sob 

pena de preclusäo. 

§ 21 Na fase de exarne técnico, inclusive de contas parciais, a 

unidade ou o responsável pela análise técnica das contas pode promover 

circularizacOes, fixando o prazo máximo de setenta e duas horas para 

curnprimento.
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§ 30 Determinada a diligencia, decorrido o prazo do seu 

cumprirnento corn ou sern rnanifestaçao, acompanhados ou näo de 

documentos, os autos serão remetidos para a unidade ou o responsável pela 

análise técnica para ernissão de parecer conclusivo acerca das contas. 

§ 41 Verificada a existência de falha, irnpropriedade ou 

irregularidade em relacao a qual nao se tenha dado ao prestador de contas 

previa oportunidade de manifestaçao ou complementaçao, a unidade ou 0 

responsável pela análise técnica deve notificá-lo, no prazo do § 2 0 e na forma 

do art. 84.

§ 50 Sornente a autoridade judicial pode, em decisão 

fundarnentada, de ofIcio ou por provocacao do órgao técnico, do Ministério 

PUblico ou do impugnante, deterrninar a quebra dos sigilos fiscal e bancário do 

candidato, dos partidos politicos, dos doadores ou dos fornecedores da 

cam pa nha.

§ 60 Nas diligéncias determinadas na prestacao de contas, a 

Justica Eleitoral deverá privilegiar a oportunidade de o interessado sanar, 

tempestivamente e quando possIvel, as irregularidades e impropriedades 

verificadas, identificando de forma especIfica e individualizada as providências 

a serem adotadas e seu escopo. 

Art. 65. A retificacao da prestaçao de contas somente é 

permitida, sob pena de ser considerada inválida: 

- na hipótese de cumprimento de diligências que implicar a 

alteracao das pecas inicialmente apresentadas; 

II - voluntariamente, na ocorrência de erro material detectado 

antes do pronunciamento técnico; ou 

Ill - no caso da conversão prevista no art. 62. 

§ 1 0 Em quaisquer das hipOteses descritas nos incisos I a Ill, a 

retificacao das contas obriga o prestador de contas a: 

- enviar o arquivo da prestacao de contas retificadora pela 

Internet, mediante o uso do SPCE;

n

cI
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II - apresentar extrato da prestacao de contas devidamente 

assinado, acompanhado de justificativas e, quando cabIvel, de documentos 

que comprovem a alteracao realizada, mediante peticao dirigida: 

a) no caso de prestacao de contas a ser apresentada no 

Tribunal, ao relator, se já designado, ou ao presidente do Tribunal, caso os 

autos ainda nao tenham sido distribuldos; 

b) no caso de prestacao de contas a ser apresentada na Zona 

Eleitoral, ao Juiz Eleitoral. 

§ 2° Findo o prazo para apresentaçao das contas finais, nao é 
admitida a retificaçao das contas parciais e qualquer alteracao deve ser 

realizada por meio da retificacao das contas finals, corn a apresentaçao de nota 

explicativa.

§ 31 A validade da prestaçao de contas retificadora assim 

como a pertinência da nota explicativa de que trata o § 2 0 serão analisadas e 

registradas no parecer técnico conclusivo de que trata o § 30 do art. 64, a fim 

de que a autoridade judicial sobre elas decida na oportunidade do julgamento 

da prestaçao de contas e, se for o caso, determine a exclusao das informacoes 

retificadas na base de dados da Justica Eleitoral. 

§ 40 A retificacao da prestaçao de contas observará o rito 

previsto no art. 48 e seguintes desta resoluçao, devendo ser encarninhadas 

cOpias do extrato da prestacao de contas retificada ao Ministérlo PUblico 

Eleitoral e, se houver, ao impugnante, para manifestaçao a respeito da 

retificacao e, se for o caso, para retificacao da impugnaçao. 

§ 50 0 encaminhamento de cópias do extrato da prestacao de 

contas retificada a que alude o § 4 0 não impede o imediato encarninhamento da 

retificacao das contas dos candidatos eleitos para exame técnico, tao logo 

recebidas na Justica Eleitoral. 

Art. 66. Emitido parecer técnico conclusivo pela existência de 

irregularidades e/ou impropriedades sobre as quals não se tenha dado 

oportunidade especIfica de manifestaçao ao prestador de contas, a Justica 

Eleitoral o notificarâ para, querendo, manifestar-se no prazo de setenta e duas
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horas contadas da notificacao, vedada a juntada de documentos que não se 

refiram especificamente a irregularidade e/ou impropriedade apontada. 

Art. 67. Apresentado o parecer conclusivo da unidade técnica 

e observado o disposto no art. 66, o Ministério PbIico Eleitoral terá vista dos 

autos da prestacao de contas, devendo emitir parecer no prazo de quarenta e 

oito horas.

Parágrafo ünico. 0 disposto no art. 66 também é aplicável 

quando o Ministério PUblico Eleitoral apresentar parecer pela rejeicao das 

contas por motivo que nao tenha sido anteriormente identificado ou 

considerado pelo Orgao técnico. 

Art. 68. Apresentado o parecer do Ministério Püblico e 

observado o disposto no parágrafo ünico do art. 66, a Justica Eleitoral verificará 

a regularidade das contas, decidindo (Lei n° 9.504/1997, art. 30, caput): 

I - pela aprovação, quando estiverern regulares; 

II - pela aprovacao corn ressalvas, quando verificadas falhas 

que não Ihes comprornetam a regularidade; 

III - pela desaprovacao, quando constatadas faihas que 

comprornetarn sua regularidade; 

IV - pela não prestacao, quando, observado o disposto no § 10: 

a) depois de intirnados na forma do inciso IV do § 4 0 do art. 45, 

o Orgao partidãrio e os responsáveis permanecerem omissos ou as suas 

justificativas näo forern aceitas; ou 

b) não forern apresentados os docurnentos e as informacoes 

de que trata o art. 48, ou o responsável deixar de atender as diligencias 

determinadas para suprir a auséncia que impeca a análise da rnovirnentacao 

dos seus recursos financeiros. 

§ 1 1 A ausência parcial dos documentos e das inforrnacOes de 

que trata o art. 48 ou o nao atendimento das diligencias determinadas nao 

enseja o julgamento das contas como não prestadas se os autos contiverem 

elementos mInirnos que permitam a análise da prestacao de contas.
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§ 20 Na hipOtese do § 1 0 , a autoridade judiciária examinará se 

a ausência verificada e relevante e compromete a regularidade das contas para 

efeito de sua aprovaçao corn ressalvas ou desaprovacao. 

§ 30 0 partido que descurnprir as normas referentes a 

arrecadacao e a aplicacao de recursos perderá o direito ao recebimento da 

cota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuIzo de responderem os 

candidatos beneficiados por abuso do poder econômico (Lei n° 9.504/1997, 

art. 25).

§ 41 Na hipótese de infraçao as normas legais, os dirigentes 

partidários poderão ser responsabilizados pessoalmente, ern processos 

especIficos a serem instaurados nos foros competentes. 

§ 5° A sancao prevista no § 30 será aplicada no ano seguinte 

ao do trânsito em julgado da decisão que desaprovar as contas do partido 

politico ou do candidato, de forma proporcional e razoável, pelo perlodo de urn 

a doze meses, ou será aplicada por meio do desconto no valor a ser repassado 

da importância apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sancao 

de suspensao caso a prestacao de contas nao seja julgada, pelo juIzo ou 

Tribunal competente, apOs cinco anos de sua apresentacao. 

§ 61 A perda do direito ao recebimento da cota do Fundo 

Partidário ou o desconto no repasse de cotas resultante da aplicacao da 

sançao a que se refere o § 50 será suspenso durante o segundo semestre de 

2016 (Lei n° 9.096/1995, art. 37, § 90). 

§ 70 As sancoes previstas no § 51 não são aplicáveis no caso 

de desaprovacão de prestacao de contas de candidato, salvo quando restar 

comprovada a efetiva participacao do partido politico nas infracoes que 

acarretem a rejeicão das contas e, nessa hipótese, tenha sido assegurado o 

direito de defesa ao Orgão partidário. 

§ 81 Os Cartôrios Eleitorais e as Secretarias dos Tribunais 

Regionais Eleitorais devem registrar, no Sistema de lnforrnacOes de Contas 

Eleitorais e Partidárias (SICO), a decisäo que determinar a perda do direito ao 

recebimento da cota do Fundo Partidário ou o desconto no repasse de cotas 

resultante da aplicaçao da sançao a que se refere 0 § 51 .
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Art. 69. Erros formais e materiais corrigidos ou tidos como 

irrelevantes no conjunto da prestacao de contas não ensejam sua 

desaprovaçao e aplicacao de sancao (Lei n° 9.504/1997, art. 30, § 2 1 e 20-A). 

Art. 70. A decisao que julgar as contas do candidato as 

eleicOes majoritárias abrangera as de vice-prefeito, ainda que substituldos. 

Paragrafo Unico. Se, no prazo legal, o titular não prestar 

contas, o vice-prefeito, ainda que substituldo, poderá faz6-lo separadamente, 

no prazo de setenta e duas horas contadas da notificacao de que trata 0 

inciso IV do § 40 do art. 45, para que suas contas sejam julgadas 

independentemente das contas do titular, salvo se este, em igual prazo, 

também apresentar suas contas, hipotese na qua[ os respectivos processos 

serão apensados e examinados em conjunto. 

Art. 71. A decisão que julgar as contas dos candidatos 

eleitos será publicada em cartório ate trés dias antes da diplomacao 

(Lei no 9.504/1997, art. 30, § 10). 

Paragrafo ünico. A decisão que julgar as contas dos 

candidatos nao eleitos será publicada no Diário da Justica Eletrônico da Justica 

Eleitoral.

Art. 72. A aprovacao com ressalvas da prestacao de contas 

não obsta que seja determinada a devolucao dos recursos recebidos de fonte 

vedada ou a sua transferência para a conta Unica do Tesouro Nacional, assim 

como dos recursos de origem não identificada, na forma prevista nos 

arts. 25 e 26.

§ 1 1 Verificada a ausência de comprovacao da utilizaçao dos 

recursos do Fundo Partidário ou a sua utilizacao indevida, a decisão que julgar 

as contas determinará a devolucao do valor correspondente ao Tesouro 

Nacional no prazo de cinco dias apos o trânsito em julgado, sob pena de 

remessa dos autos a representaçäo estadual ou municipal da Advocacia-Geral 

da Uniäo para fins de cobranca. 

§ 20 Na hipOtese do § 1 0, incidirão juros moratôrios e 

atualizacao monetária, calculados com base na taxa aplicável aos créditos da
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Fazerida PUblica, sobre os valores a serem recoihidos ao Tesouro Nacional, 

desde a data da ocorrência do fato gerador ate a do efetivo recolhimento, salvo 

se tiver sido determinado de forma diversa na decisão judicial. 

Art. 73. A decisão que julgar as contas eleitorais como nao 

prestadas acarreta: 

- ao candidato, o impedimento de obter a certidâo de quitacao 

eleitoral ate o final da legislatura, persistindo os efeitos da restriçao apOs esse 

perlodo ate a efetiva apresentaçao das contas; 

II - ao parlido politico, a perda do direito ao recebimento da 

cota do Fundo Partidário. 

§ 1 0 Após o trânsito em julgado da decisão que julgar as 

contas corno não prestadas, o interessado pode requerer a regularizacao de 

sua situacao para evitar a incidência da parte final do inciso I do caput ou para 

restabelecer o direito ao recebimento da cota do Fundo Partidário. 

§ 20 0 requerimento de regularizaçao: 

- pode ser apresentado: 

a) pelo candidato interessado, para efeito da regularizacao de 

sua situacao cadastral; 

b) pelo orgao partidário cujo direito ao recebimento da cota do 

Fundo Partidário esteja suspenso ou pelo hierarquicamente superior; 

II - deve ser autuado na classe Peticao, consignando-se os 

nomes dos responsaveis, e distribuldo pOr prevençao ao Juiz ou relator que 

conduziu o processo de prestacao de contas a que ele se refere; 

Ill - deve ser instruIdo corn todos os dados e docurnentos 

previstos no art. 48 utilizando-se, em relaçao aos dados, o Sistema de que trata 

o art. 49;

IV - não deve ser recebido corn efeito suspensivo; 

V - deve observar o rito previsto nesta resolucao para o 

processamento da prestação de contas, no que couber, para verificacao de 

eventual existéncia de recursos de fontes vedadas, de origem näo identificada
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e da ausência de comprovacao ou irregularidade na aplicacao de recursos 

oriundos do Fundo Partidário. 

§ 30 Caso constatada impropriedade ou irregularidade na 

aplicacao dos recursos do Fundo Partidário ou no recebimento dos recursos de 

que tratam os arts. 25 e 26, o Orgao partidário e os seus responsáveis serão 

notificados para fins de devolucao ao Erário, se ja não demonstrada a sua 

realizacao.

§ 40 Recolhidos os valores mencionados no § 31 , a autoridade 

judicial julgara o requerimento apresentado, aplicando ao orgao partidário e aos 

seus responsáveis, quando for o caso, as sancoes previstas no § 30 do art. 68. 

§ 51 A situaçao de inadimplência do Orgao partidário ou do 

candidato somente deve ser levantada apOs o efetivo recoihimento dos valores 

devidos e o cumprimento das sancoes impostas na decisão prevista nos 

incisos I e II do caput e § 20 . 

Art. 74. Desaprovadas as contas, a Justica Eleitoral remeterá 

copia de todo o processo ao Ministério PUblico Eleitoral para os fins previstos 

no art. 22 da Lei Complementar n° 64/1 990 (Lei n° 9.504/1997, art. 22, § 41). 

Art. 75. A inobservância do prazo para encaminhamento das 

prestaçOes de contas impede a diplomaçao dos eleitos enquanto perdurar a 

omissäo (Lei n° 9.504/1997, art. 29, § 21) 

Art. 76. A Justica Eleitoral divulgara na página do Tribunal 

Superior Eleitoral na Internet os nomes dos candidatos que nao apresentaram 

as contas de suas campanhas. 

Paragrafo ünico. ApOs o recebimento da prestacao de contas 

pelo SPCE, na base de dados da Justica Eleitoral, deve ser feito, no cadastro 

eleitoral, o registro relativo a apresentaçao da prestacao de contas dos 

candidatos ao cargo de vereador e aos cargos de prefeito e de vice-prefeito, 

abrangendo também os substituldos e substitutos, corn base nas inforrnacoes 

inseridas no sistema.
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Secão I

Dos Recursos 

Art. 77. Da decisão do Juiz Eleitoral que julgar as contas dos 

partidos politicos e dos candidatos cabe recurso para o Tribunal Regional 

Eleitoral, no prazo de três dias contados da publicacao no Diário da Justiça 
EletrOnico ( Lei n° 9.504/1997, art. 30, § 50) 

Paragrafo ünico. Na hipOtese do julgamento das prestacOes de 

contas dos candidatos eleitos, o prazo recursal e contado da publicacao da 

decisão em cartório. 

Art. 78. Do acôrdão do Tribunal Regional Eleitoral cabe 

recurso especial para o Tribunal Superior Eleitoral, nas hipOteses previstas nos 

incisos I e II do § 40 do art. 121 da Constituicao Federal, no prazo de três dias 

contados da publicacao no Diário da Justica EletrOnico (Lei n° 9.504/1997, 

art. 30, § 60).

Art. 79. São irrecorriveis as decisOes do Tribunal Superior 

Eleitoral, salvo as que contrariarem a Constituiçao Federal. 

CAPITULO VII 

I	

DA FIsCALIzAcA0 

Art. 80. Durante todo o processo eleitoral, a Justica Eleitoral 

pode fiscalizar a arrecadacao e a aplicacao de recursos, visando subsidiar a 

análise das prestacOes de contas. 

§ 1 1 Afiscalizaçao a que alude a caputdeve ser: 

I - precedida de autorizacao do presidente do Tribunal ou do 

relator do processo, caso já tenha sido designado, ou ainda do Juiz Eleitoral, 

conforme o caso, que designara, entre os servidores da Justica Eleitoral, fiscais 

ad hoc, devidamente credenciados para sua atuacao; 

II - registrada no SPCE para confronto corn as informacOes 

lancadas na prestacao de contas.
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§ 20 Na hipOtese de a fiscalizacao ocorrer em municIpio 

diferente da sede, a autoridade judiciária pode solicitar ao Juiz da respectiva 

circunscriçao eleitoral que designe servidor da Zona Eleitoral para exercer a 

fiscalizacao.

Art. 81. Os Orgaos e as entidades da administracao pUblica 

direta e indireta devem fornecer informaçOes na area de sua competência, 

quando solicitadas pela Justica Eleitoral (Lei n° 9.504/1997, art. 94-A, inciso I). 

Art. 82. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e as 

secretarias municipais de Financas encaminharão, ao Tribunal Superior 

Eleitoral, pela Internet, arquivo eletrônico contendo as notas fiscais eletrônicas 

relativas ao fornecimento de bens e servicos para campanha eleitoral 

(Lei n° 9.504/1997, art. 94-A, inciso I), nos seguintes prazos: 

- ate o dia 30 de setembro de 2016, as notas fiscais 

eletrOnicas emitidas de 15 de agosto ate 15 de setembro de 2016. 

II - ate o dia 15 de novembro de 2016, o arquivo complementar, 

contendo as notas fiscais eletrônicas emitidas de 16 de setembro ate 30 de 

outubro de 2016. 

§ 1° Para fins do previsto no caput: 

I - o presidente do Tribunal Superior Eleitoral requisitara, por 

meio de ofIcio, a Secretaria da Receita Federal do Brasil côpia eletrônica de 

todas as notas fiscais eletrônicas - NF-e emitidas pelo e contra o nUmero de 

CNPJ de candidatos e de partidos politicos (Lei n° 5.172/1966, art. 198, § 10, 

inciso I).

II - os presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais 

requisitarao, por meio de ofIcio, as secretarias municipais de Finanças que 

adotem sistema de emissão eletrOnica de nota fiscal, copia eletrônica de todas 

as notas fiscais eletrônicas de serviços emitidas pelo e contra o nUmero de
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CNPJ de candidatos e de partidos politicos (Lei n o 5.172/1966, art. 198, § 1 1 , 

inciso I).

§ 21 Os ofIcios de que trata o § 1 0 deverão: 

- ser entregues no órgao de destino ate o dia 31 de agosto de 

2016;

II - fazer referência a determinacao contida nesta resolucao e a 

sua aprovacao nos autos da lnstrucao n° 562-78.2015.6.00.0000/DF; e 

Ill - conter, como anexo, mIdia eletrônica corn a lista de CNJP 

de candidatos e de partidos. 

§ 31) Para o envio das informacoes requeridas nos terrnos do 

§ 1 0, deverá ser observado o seguinte: 

- a Secretaria da Receita Federal do Brasil utilizará o leiaute 

padrao da nota fiscal eletrônica - NF-e; e 

II - as secretarias municipais de Financas observarão o leiaute 

padräo fixado pela Justica Eleitoral e o validador e transrnissor de dados, 

disponIveis na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet. 

§ 40 Não serão recebidos, na base de dados da Justica 

Eleitoral, os arquivos eletrônicos de notas fiscais eletrônicas de prestacao de 

servicos que não sejarn aprovados pelo validador a que se refere o inciso II do 

§ 3°.

§ 50 0 eventual cancelarnento de notas fiscais eletrônicas 

apos sua regular inforrnacao como válidas pelos Orgaos fazendários a Justica 

Eleitoral, apresentado por ocasiäo do cumprimento de diligencias determinadas 

nos autos de prestaçao de contas, será objeto de notificacao especifica a 

Fazenda inforrnante, por ocasião do julgarnento das contas para apuracao de 

suposta infracao fiscal, bern corno de encaminharnento ao Ministério PUblico 

Eleitoral.

Art. 83. A autoridade judicial, a vista de denOncia 

fundarnentada de filiado ou delegado de partido, de representacao do 

Procurador-Geral ou Regional ou de iniciativa do Corregedor, diante de indIcios 

de irregularidades na gestao financeira e econôrnica da campanha, poderá
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determinar as diligencias e providências que julgar necessárias para obstar a 

utilizaçao de recursos de origem nao identificada ou de fonte vedada. 

CAPITULO VIII

DAS DIsP0sIcOEs FINAlS 

Art. 84. As intimacOes relativas aos processos de prestaçao de 

contas devem ser realizadas na pessoa do advogado constituido pelo partido 

politico ou pelo candidato, devendo abranger: 

- na hipótese de prestacao de contas de candidato a eleiçao 

majoritária, o titular e o vice-prefeito, ainda que substituldos, na pessoa de seus 

advogados;

II - na hipOtese de prestacao de contas relativa a eleiçao 

proporcional, o candidato, na pessoa de seu advogado; 

Ill - na hipótese de prestaçao de contas de orgao partidário, o 

partido e os dirigentes responsáveis, na pessoa de seus advogados. 

§ 1 0 Na prestacao de contas de candidato eleito e de seu 

respectivo partido, a intimacao de que trata este artigo deve ser realizada, 

preferencialmente, por edital eletrônico, podendo, também, ser feita por meio 

de fac-simile.

§ 20 Na prestacao de contas de candidato nao eleito, a 

intimaçao deve ser realizada pelo Orgao oficial de imprensa. Se não houver na 

localidade publicacao em Orgao oficial, incumbirá ao escrivão ou chefe do 

Cartôrio Eleitoral intirnar o advogado: 

- pessoalmente, se tiver domicIlio na sede do JuIzo; 

II - por carta registrada corn aviso de recebirnento, quando for 

domiciliado fora do JuIzo. 

§ 31 Na hipôtese de não haver advogado regularmente 

constituldo nos autos, o candidato e/ou partido politico devem ser notificados 

pessoalmente na forma do art. 8 0 da resolucao que dispOe sobre as
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representaçOes e reclamacoes para as eleicOes de 2016, para que, no prazo 

de trés dias constitua defensor. 

Art. 85. 0 inteiro teor das decisOes e intimacOes determinadas 

pela autoridade judicial, ressalvadas aquelas abrangidas por sigilo, deve 

constar da pagina de andamento do processo na Internet, de modo a viabilizar 

que qualquer interessado que consultar a pagina ou estiver cadastrado no 

sistema push possa ter ciência do seu teor. 

Art. 86. Ate cento e oitenta dias após a diplomacao, Os 

partidos politicos e candidatos conservarao a documentacao concernente as 

suas contas (Lei n° 9.504/1997, art. 32, caput). 

Parágrafo Unico. Estando pendente de julgamento qualquer 

processo judicial relativo as contas eleitorais, a documentacao a elas 

concernente deverá ser conservada ate a decisão final (Lei n o  9.504/1997, 

art. 32, parágrafo ünico). 

Art. 87. 0 Ministério PUblico Eleitoral, os partidos politicos e os 

candidatos podem acompanhar o exame das prestaçOes de contas. 

§ 1 1 No caso de acompanhamento por partidos politicos, será 

exigida a indicaçao expressa e formal de seu representante, respeitado o limite 

de urn por partido politico, em cada circunscriçao. 

§ 21 0 acompanhamento do exame das prestacOes de contas 

dos candidatos nao pode ser realizado de forma que impeca ou retarde o 

exame das contas pela unidade técnica ou o seu julgamento. 

§ 30 0 nâo oferecimento de impugnacao a prestação de contas 

pelo Ministério Püblico Eleitoral nao obsta sua atuacao como fiscal da lei e a 

interposicao de recurso contra o julgamento da prestaçao de contas. 

Art. 88. Os doadores e os fornecedores podem, no curso da 

carnpanha, prestar inforrnacOes diretamente a Justica Eleitoral sobre doacOes 

em favor de partidos politicos e candidatos e ainda sobre gastos por eles 

efetuados.
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§ 1 1 Para encaminhar as informacoes, sera necessário o 

cadastramento prévio na pagina do Tribunal Superior Eleitoral na Internet. 

§ 2° A apresentaçao de informacoes falsas sujeita o infrator as 

penas previstas nos arts. 348 e seguintes do Código Eleitoral, sern prejuIzo das 

demais sançOes cabiveis. 

Art. 89. Os processos de prestacao de contas são pUblicos e 

podern ser consultados por qualquer interessado, que poderá obter cópia de 

suas pecas e docurnentos, respondendo pelos respectivos custos de 

reproducao e pela utilizacao que deles fizer, desde que as consultas sejam 

realizadas de forma que nao obstruam os trabalhos de análise ou o julgamento 

das respectivas contas. 

Paragrafo Cinico. A Justica Eleitoral dará ampla e irrestrita 

publicidade aos dados eletrônicos das doacOes e gastos eleitorais declarados 

nas prestacOes de contas e ao conteUdo dos extratos eletrônicos das contas 

eleitorais, na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet. 

Art. 90. Na hipOtese de dissidência partidária, qualquer que 

seja o julgamento a respeito da legitimidade da representacao, o partido 

politico e os candidatos dissiderites estão sujeitos as normas de arrecadacao e 

aplicacao de recursos desta resolucao, devendo apresentar as respectivas 

prestaçOes de contas a Justica Eleitoral. 

Parágrafo ünico. A responsabilidade pela regularidade das 

contas recai pessoalmente sobre os respectivos dirigentes e candidatos 

dissidentes, em relaçao as prOprias contas. 

Art. 91. Qualquer partido politico ou coligacao pode 

representar a Justica Eleitoral, no prazo de quinze dias contados da 

diplornacao, relatando fatos e indicando provas, e pedir a abertura de 

investigacao judicial para apurar condutas em desacordo corn as normas 

vigentes relativas a arrecadacao e gastos de recursos (Lei n° 9.504/1997, 

art. 30-A).
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§ 1 0 Na apuracao de que trata o caput, aplicar-se-á o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar n° 64/1990, no que 

couber (Lei n° 9.504/1997, art. 30-A, § 10) 

§ 2° Comprovados captaçao ou gastos ilicitos de recursos, 

para fins eleitorais, será negado diploma ao candidato, ou cassado, se já 

houver sido outorgado (Lei n° 9.504/1997, art. 30-A, § 20). 

§ 30 0 ajuizamento da representaçao de que trata 0 caput não 

obsta nem suspende o exame e o julgamento da prestacao de contas a ser 

realizado nos termos desta resolucao. 

§ 40 A aprovacao, com ou sem ressalvas, ou desaprovacao da 

prestacao de contas do candidato nao vincula o resultado da representacao de 

que trata o art. 30-A da Lei n° 9.504/1997, nem impede a apuracao do abuso 

de poder econômico em processo apropriado. 

Art. 92. 0 julgamento da prestacao de contas pela Justica 

Eleitoral não afasta a possibilidade de apuracao por outros orgaos quanto a 

prática de eventuais ilicitos antecedentes e/ou vinculados, verificados no curso 

de investigacOes em andamento ou futuras. 

Parágrafo ünico. A autoridade judicial responsável pela análise 

das contas, ao verificar a presenca de indicios de irregularidades que possam 

configurar ilicitos, remeterá as respectivas informacOes e documentos aos 

orgaos competentes para apuraçao de eventuais crimes (Lei n o 9.096/1995, 

art. 35; e Codigo de Processo Penal, art. 40). 

Art. 93. A qualquer tempo, o Ministério Püblico Eleitoral e os 

demais partidos politicos poderao retatar indicios e apresentar provas de 

irregularidade relativa a movimentaçao financeira, recebimento de recursos de 

fontes vedadas, utilizacao de recursos provenientes do Fundo Partidário e 

realizacao de gastos que esteja sendo cometida ou esteja prestes a ser 

cometida por candidato ou partido politico antes da apresentacao de suas 

contas a Justica Eleitoral, requerendo a autoridade judicial competente a 

adocao das medidas cautelares pertinentes para evitar a irregularidade ou 

permitir o pronto restabelecimento da legalidade.
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§ 1° Na hipótese prevista neste artigo, a representação dos 

partidos políticos e do Ministério Público Eleitoral deverá ser realizada pelos 

seus representantes que possuam legitimidade para atuar perante a instância 

judicial competente para a análise e julgamento da prestação de contas do 

candidato ou do órgão partidário que estiver cometendo a irregularidade. 

§ 2° As ações preparatórias previstas neste artigo serão 

autuadas na classe Ação Cautelar e, nos Tribunais, serão distribuídas a um 
relator. 

§ 3° Recebida a inicial, a autoridade judicial, determinará: 

- as medidas urgentes que considerar adequadas para 

efetivação da tutela provisória, quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo; 

II - a citação do candidato ou do órgão partidário, conforme o 

caso, entregando-lhe cópia da inicial e dos documentos que a acompanham, a 

fim de que, no prazo de cinco dias, ofereça ampla defesa acompanhada dos 

documentos e provas que pretende produzir. 

§ 4° A ação prevista neste artigo observará, no que couber, o 

rito das ações cautelares preparatórias ou antecedentes previstas no Código 

de Processo Civil. 

§ 50  Definida a tutela provisória, que poderá a qualquer tempo 

ser revogada ou alterada, os autos da ação cautelar permanecerão em 

secretaria para serem apensados à prestação de contas do respectivo 

exercício quando esta for apresentada. 

Art. 94. O Tribunal Superior Eleitoral pode emitir orientações 

técnicas referentes ao processo de prestação de contas de campanha, as 

quais serão propostas pela Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e 

Partidárias e aprovadas por portaria pelo presidente do Tribunal. 

Ad. 95. Será dada ampla divulgação dos dados e informações 

estatísticas relativas às prestações de contas recebidas pela Justiça 

77i 



- PRESIDENTE 
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Art. 96. Esta resoluçao entra em vigor na data de sua 

pubi icaçao.

Brasilia, 15 de dezembro de 2015.
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RELATORIO 

0 SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES: Senhor Presidente, 

submeto a apreciacao deste Plenário a instrucao que dispOe sobre a 

arrecadacao e os gastos de recursos por partidos politicos e candidatos e 

sobre a prestacao de contas nas eleicOes de 2016. 

Inicialmente, informo que, na Portaria n o 43 de 4.2.2015, fui 

designado relator das instruçoes das eleicoes de 2016 pelo Presidente deste 

Tribunal Superior, Ministro Dias Toffoli. 

Em 19.3.2015, oficiei a todos os tribunais regionais eleitorais 

para que enviassem idelas e sugestOes relativas as instrucOes das eleicOes de 

2016, tendo as manifestaçOes recebidas (Protocolo/TSE no 6.712/2015) sido 

consideradas na elaboraçao do texto inicial. 

Em 18.11.2015, foi realizada audiência pUblica referente a 

esta instrucao para apresentacao de sugestOes pelos interessados. 

Manifestaram-se, pela ordem de inscriçao, o advogado do Instituto Brasileiro de 

Direito Eleitoral (lbrade), Dr. Gustavo Severo; o delegado nacional do Partido 

Socialista dos Trabaihadores Unificado (PSTU), Dr. Bruno Alves; o secretário 

judiciário do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, Dr. Breno Gasparotto; 

o representante do Conseiho Federal de Contabilidade, Dr. Joaquim Alencar 

Bezerra Filho; o advogado representante da comissão de Direito Eleitoral da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Bruno Rangel; o representante do Partido 

da Mobilizacao Nacional (PMN), Dr. Max Teodoro; o representante da AR2 

Assessoria Contábil, Dr. Alexandre AraUjo; o representante do Partido da 

Social Democracia Brasileira (PSDB), Dr. Flávio Henrique Costa Pereira; o 

representante do Partido da Muiher Brasileira (PMB), Dr. Silvio Mallet; e o 

representante da Federacao Brasileira de Bancos (Febraban), Dr. Walter 

Tadeu Pinto de Faria. 

Ao final, foi concedida a palavra ao representante do Ministérlo 

PUblico Eleitoral, Dr. Angelo Goulart Villela, que apresentou propostas de 

redacao para dois dispositivos que seriam encaminhadas por escrito, pois,
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segundo argumentou, as alteracoes aduzidas poderao proporcionar ganho de 

tempo e oportunidade para fiscalizar o pleito eleitoral. 

Na minuta de resoluçao encarninhada aos gabinetes de Vossas 

Excelências, consideraram-se as sugestOes enviadas pelas Codes Regionais, 

pelos grupos de trabalho e pelas unidades técnicas do Tribunal Superior 

Eleitoral, bern como as que foram coihidas em decorrência da referida 

audiência püblica. Registre-se, ainda, a valorosa contribuiçao do Ministro 

Henrique Neves da Silva. 

E o relatOrio.

VOTO 

0 SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (relator): Senhor 

Presidente, nos termos da proposta que encaminhei a Vossas Excelências, 

submeto a apreciaçao desta Code a minuta de resolucao anexa, destinada a 

regulamentar a arrecadaçao e as gastos de recursos por partidos politicos e 

candidatos e a prestacao de contas nas eleicOes de 2016. 

Ressalto que na elaboraçao da minuta houve estrita 

observância aos preceitos da Lei n° 9.504/1997, em especial aos arts. 17 a 32. 

Em virtude da diretriz dal decorrente, foram incluidas todas as alteracoes 

promovidas pela Lei n o 13.165, de 29 de setembro de 2015, denominada 

Reforma Politica, bern como estäo sendo observadas as recentes decisOes do 

Supremo Tribunal Federal sobre o tema. 

Dentre as inovacOes previstas na minuta de instrucao destaco: 

a) a multa pela realizaçao de gastos acima do limite fixado 

para o candidato que antes era de 5 a 10 vezes a quantia em excesso passa a 

ser de 100% dessa quantia (art. 50); 

b) manutencao da obrigacao de emissão de recibos eleitorais 

na arrecadacao de recursos para campanha, excetuando-se a cessão de bens 

móveis, lirnitada ao valor de R$4 mil por cedente e as doacoes estimáveis em
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dinheiro entre candidatos e partidos decorrentes do uso comum tanto de sedes 

quanto de materials de propaganda. Nesta ültima hipótese, o gasto deverá ser 

registrado na prestacao de contas do responsável pelo pagamento da despesa 

(art. 61 , § 30);

C) na Ultima eleicao municipal, a obrigatoriedade de abertura 

de conta bancária especIfica para movimentaçao de recursos de campanha era 

excetuada para o candidato em municIpios corn menos de 20 mil eleitores e em 

municipios sem agencia bancária ou correspondente bancário. Corn a nova 

legislacao, essa excecao aplica-se apenas aos municipios sern agenda ou 

posto de atendimento bancário (art. 71 , § 40). Em relacao aos partidos politicos, 

deverá ser aberta conta bancária especIfica para a movimentacao de recursos 

a serem aplicados exciusivamente nas campanhas de suas candidaturas 

(art. 17, inciso II);

d) os extratos bancários eletrônicos das contas de campanha, 

além de serem enviados mensalmente a Justica Eleitoral, serão também 

enviados ao Ministério POblico Eleitoral para fins de análise. Tais documentos, 

tao logo recebidos, serão disponibilizados para consulta pUblica no sItio deste 

Tribunal (art. 12);

e) incorporando a decisão do STF na ADI n o 4.650 - quanto a 

inconstitucionalidade de recebimento de doacOes de empresas a partidos 

politicos e candidatos -, a resolucao preve apenas a arrecadacao de recursos 

originados de pessoas fisicas (arts. 14, § 2 0, e 25, inciso I). Além disso, a 

norma mantém a exigendia da identificacao do doador originário, já que a 

doacao oculta prevista na Lei n° 13.165/2015 foi suspensa por liminar 

concedida pelo STF na ADI n° 5.394 (art. 23, § 2 0 e 40); 

f) objetivando ampliar a fiscalizaçao quanto a origem dos 

recursos, as doacoes de valor igual ou superior a R$1.064,10 (mile sessenta e 

quatro reals e dez centavos) somente podern ser realizadas mediante 

transferência bancária (art. 18, § 1 0). E que, segundo o art. 27 da 

Lei n° 9.504/1997, corn a finalidade de apoiar candidato de sua preferência, 

qualquer eleitor pode realizar pessoalmente gastos totals ate o valor de
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R$1.064,10 (mil e sessenta e quatro reals e dez centavos), não sujeitos a 

contabilizacao, desde que nao reembolsados (art. 39); 

g) os limites de doacao por pessoa fIsica continuam limitados 

a 10% do rendimento e, em se tratando de doacao de bens móveis ou imôveis, 

cujo limite era antes fixado em R$50 mil referente ao valor estimável, agora 

passa a ser de R$80 mil (art. 21, § 1 0). A afericao do limite de doacao do 

contribuinte dispensado da apresentaçao de Declaracao de Ajuste Anual do 

Imposto de Renda deve ser realizada corn base no limite de isencao previsto 

para o ano-calendário de 2016 (art. 21, § 60); 

h) havendo divida de campanha e não sendo eta assumida 

pelo respectivo partido, poderá ser a falha considerada para a rejeicao das 

contas do candidato; caso assumida pela agremiacao partidária, o pagamento 

total deve obedecer a cronograma limitado ate o prazo fixado para a eleicao 

subsequente (art. 27); 

i) sendo constatadas sobras financeiras nas contas 

bancárias, os bancos poderao agir de ofIcio para transferir os valores para o 

diretório municipal e, na inexistência de conta bancâria deste, a sobra será 

transferida para o diretório nacional do partido a que o candidato estiver 

vinculado (art. 47);

j) antes havia a exigencia de apresentacao de duas 

prestacOes parciais; agora, a norma preve apenas uma ünica prestacao de 

contas parcial, a ser entregue de 9 a 13 de setembro (art. 43, § 40), com 

acréscimo de que deve ser enviado a Justica Eleitoral relatôrio financeiro de 

campanha, em ate 72 horas após recebimento de cada doacao (art. 43, § 21)); 

k) serão prestadas de forma simplificada as contas de 

candidatos que tenham movimentado ate R$20 mil e também em relacao a 

candidatos em municIpios corn menos de 50 mil eleitores (art. 57, caput e § 10). 

Todavia, quando utilizados recursos provenientes do fundo partidário, além da 

prestacao de contas simptificada, deveräo ser apresentados os respectivos 

comprovantes dos recursos utilizados (art. 57, § 50);
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I) as contas em relacao ao 10 turno devem ser prestadas ate 

30 dias do pleito, e as referentes ao 20 turno, apos 20 dias da eleicao (art. 45, 

capute § 10);

m) previsao sobre a possibilidade de apresentacao de 

impugnacao das contas, a exemplo do que previsto para as eleicOes de 2014 

(art. 51);

n) incorporando entendimento jurisprudencial deste Tribunal, 

os gastos corn passagens aéreas efetuados nas campanhas eleitorais serão 

comprovados mediante a apresentaçao de fatura ou duplicata ernitida por 

agencia de viagem, quando for o caso, desde que informados os beneficiários, 

as datas e os itinerários (art. 55, § 60); 

o) tendo em vista que diversos Tribunais Regionais Eleitorais 

julgaram corno nao prestadas as contas simplesmente pelo fato de o candidato 

ou o partido näo terem atendido as diligencias solicitadas e que esse 

procedimento foi considerado irregular por este Tribunal, a norma prevé que a 

ausência parcial dos documentos e das informacOes obrigatorias ou o nao 

atendimento das diligencias determinadas nao ensejam o julgarnento das 

contas corno nao prestadas se os autos contiverem elementos minimos que 

permitarn a análise da prestacao de contas (art. 68, § 10); 

p) a decisão que julgar as contas deverá ser publicada em ate 

trés dias da diplornacao (art. 71). A legislaçao anterior exigia que essa 

publicaçao ocorresse em ate oito dias antes desse ato; 

q) incorporado procedimento previsto na resolucao que dispOe 

sobre a prestaçao de contas anual, quanto a possibilidade de regularizaçao da 

situacao eleitoral (art. 73, § 10); 

r) inclusão de dispositivo para explicitar procedimento jâ 

adotado neste Tribunal Superior, no sentido de que o julgarnento da prestacäo 

de contas pela Justica Eleitoral não afasta a possibilidade de apuracao por 

outros orgaos quanto a prática de eventuais ilIcitos antecedentes e/ou 

vinculados, verificados no curso de investigaçOes em andamento ou futuras. 

Assim, a autoridade judicial responsável pela análise das contas, ao verificar 

indIcios de irregularidades que possarn configurar ilicitos, remeterá as
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respectivas informacoes e documentos aos orgaos competentes para apuracao 

de eventuais crimes (art. 92); 

s) em relaçao a transparência das contas, serão divulgados 

no sItlo do TSE o financiamento eleitoral corn a indicacao dos doadores e 

fornecedores indicados nas prestacOes de contas parcial e final, alérn dos 

extratos eletrOnicos (arts. 43, § 50, e 51) além dos dados e das inforrnacoes 

estatIsticas relativas as prestacOes de contas recebidas nesta Justica 

Especializada (art. 94); 

t) alteracao do art. 31 para prever que os recursos 

provenientes do Fundo Partidário não poderão ser utilizados para pagamento 

de encargos decorrentes de inadimplência de pagamentos, tais como multa de 

mora, atualizacao monetária ou juros, ou para pagamento de multas relativas a 

atos infracionais, ilIcitos penais, administrativos ou eleitorais. Esse 

entendimento segue a linha do disposto no art. 31, § 1 , da Res.-TSE 

no 23.406/2014, relativa as eleicoes de 2014, o qual previu que as multas 

eleitorais não poderiam ser quitadas corn recursos do Fundo Partidário. Sendo 

o Fundo Partidário cornposto de recursos pUblicos, sua utilizacao deve ser de 

forma responsável. Se o partido politico não faz a gestao adequada de suas 

obrigacOes, quitando suas dIvidas a destempo, os encargos devern ser pagos 

corn recursos próprios. 

Da mesma forma, entendo que as rnultas eleitorais também 

não podem ser pagas corn recursos do Fundo Partidário sob pena de 

retirar-Ihes o caráter sancionatOrio. Saliento que o art. 26, inciso XVI, da 
Lei n° 9.504/1997 apenas estabelece que as multas por infracao a 
legislacao eleitoral são consideradas gastos eleitorais, mas o dispositivo 

nao autoriza que possam elas ser pagas corn os recursos do Fundo 
Partidário.

Conforme já esclareceu este Tribunal no PA n° 996-43/PB, 

rel. Mm. Nancy Andrighi, julgado em 24.11.2011, "as multas decorrentes do 

descurnprimento da Iegislacao eleitoral são destinadas ao Fundo Especial de 

Assistência Financeira aos Partidos Politicos (Fundo Partidário)". Assim, seria 

inócuo autorizar o pagamento dessas rnultas corn recursos do Fundo quando
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os seus valores seräo, ao final, destinados ao prôprio Fundo Partidário. A multa 

eleitoral e uma penalidade que, para ter o caráter de sancao preservado, deve 

ser paga corn a utilizacao de recursos próprios. 

Na audiência pUblica realizada no dia 5.11.2015 corn a 

finalidade de receber sugestOes e criticas, o Ministério PUblico, os advogados, 

os representantes de partidos politicos e de outros setores da sociedade e 

demais interessados, atendendo a chamado deste Tribunal Superior, 

apresentaram diversas propostas. 

Todas as proposiçOes, tanto as recebidas em audiência como 

as encaminhadas posteriormente, foram devidamente analisadas pelos setores 

técnicos deste Tribunal. 

Além de ajustes de naturezas material e gramatical, foram 

promovidas modificaçOes no texto da minuta, corn vistas ao seu 

aprimoramento, bern como em decorrência de sugestoes que foram acolhidas, 

as quais passo a destacar. 

Conforme sugestoes apresentadas pelo MPE, 

excluiu-se dispositivo constante da minuta submetida a 

audiência pUblica (art. 50, § 1 0) que previa a responsabilidade solidária entre os 

candidatos a vice-prefeito e os titulares pela extrapolaçao do limite de gastos; 

. deu-se nova redaçao ao § 30 do art. 50 para deixar claro 

que a apuracao do excesso de gastos no processo de prestacao de contas não 

impede que a verificacao também seja realizada em outros feitos judiciais, corn 

base em outros elementos. Nessa hipOtese, o valor sancionado na prestacao 

de contas deverá ser descontado da multa incidente sobre o novo excesso de 

gastos verificado em outros feitos, de forma a não permitir a duplicidade da 

sancao;

incluiu-se o § 80 no art. 21 para prever que, se surgirem 

fundadas suspeitas de que determinado doador extrapolou o limite de doacao, 

o juiz poderá de ofIcio ou a requerimento do Ministério Püblico Eleitoral, 

determinar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil inforrne o valor dos 

rendimentos do contribuinte no ano anterior. Com isso, possibilita-se que sejam
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apuradas desde logo eventual abuso de poder econômico e politico, pois, no 

modelo anteriormente adotado, as informacOes da Receita Federal somente 

erarn recebidas após o transcurso dos prazos para o ajuizamento das acOes de 

investigacao judicial eleitoral e irnpugnacao de mandato eletivo; 

introduziu-se o art. 83 e o § 60 no art. 26, corn o fim de criar 

meios para irnpedir que partidos ou candidatos se utilizem de recursos 

proibidos, mesrno que por pequenos perIodos; 

alterou-se o § 1 0 do art. 29 para serem declarados pelos 

valores efetivamente gastos os servicos de contador e de advogado. Essa 

sugestao tarnbém foi apresentada pelo PSDB por ocasião da audiência püblica; 

rnodificou-se o art. 40 para dispor que tambérn possarn ser 

determinadas de ofIcio as diligencias para verificacao da regularidade e da 

efetiva realizacao dos gastos informados. 

Consoante proposta apresentada pelo Conselho Federal de 

Contabilidade e pela AR2 Assessoria Contábil, foi excluldo do art. 59 o trecho 

que dispensava a assinatura do profissional de contabilidade na prestacao de 

contas sirnplificada. A resolucao exige o acompanhamento por profissional 

contábil desde inicio da carnpanha (art. 41, § 41); integra a qualificacao da 

conta (art. 48, inciso I, ailnea a); e a prestacao de contas sirnplificada pode ser 

convertida para cornpleta (art. 62), dessa forma, sua atuacao nao pode ser 

d ispensada.

Considero a realizaçao das audiências pUblicas procedirnento 

de extrema importância, pois incentiva e amplia o espaco para o debate corn 

a sociedade e corn as instituicOes püblicas e privadas quanto as regras 

que regularnentarao as eleicOes. Como se observa, diversas propostas 

apresentadas estão sendo incorporadas a resolucao. 

Todavia, proponho o näo acolhirnento das demais sugestoes 

que foram apresentadas a este Tribunal. Exponho a seguir as respectivas 

justificativas em relaçao as rnais relevantes. 

0 PMB sugeriu que fosse dispensada a entrega fIsica de 

documentos da prestaçao de contas, argumentando que a Lei n° 11.416/2006
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determina a implantacao do Processo Judicial Eletrônico (PJE) nos Tribunais. 

Todavia, registro que o cronograma de implantaçao do PJE na Justica Eleitoral 

para o próxirno ano ainda nao preve sua utilizacao na primeira instância. 

A AR2 Assessoria Contábil sugeriu a alteracao do art. 43, § 50, 

para que fosse permitida a apresentacao da prestacao de contas parcial 

mesmo que intempestiva. Contudo, o atual § 8 0 do mesmo artigo já 

regulamenta, em sua parte final, essa hipOtese. 

0 MPE pleiteou a supressao do § 50 do art. 40 , argurnentando 

que, se o inciso II do citado artigo contempla as transferências financeiras para 

outros partidos e outros candidatos, não e cabivel a exclusão dessa despesa 

prevista no referido § 50. Ocorre que o inciso II exige o côrnputo da 

transferência apenas quando se destinar a outro partido, ou seja, distinto 

daquele do candidato. Somente e desconsiderado para afericao do limite de 

gastos o repasse financeiro realizado por urn partido ao seu candidato (art. 4 0 , 

§ 50), sendo que os valores transferidos pelo candidato para a conta bancária 

do seu partido serão considerados, para a afericao do limite de gastos, no que 

excederern as despesas realizadas pelo partido politico em prol de sua 

candidatura (art. 40 , § 60). 

Outra sugestao apresentada pelo MPE é a alteracao do art. 45, 

no que diz respeito a notificacao do candidato que näo tenha prestado contas. 

Porérn, o procedimento já está regulado na instrucao (art. 45, § 5 0, c.c. o 

art. 84, caput e § 30). 

o Parquet propôs a alteracao do § 60 do art. 51, apontando 

preocupaçao quanto ao termo "não impede", que poderia sugerir que o exame 

das contas pela unidade técnica näo seria obrigatorio quando ausente a 

• impugnacao de contas. Todavia, o exame da prestaçao de contas pela Justica 

Eleitoral é atribuiçao constitucional. Não se vislumbra, a contrario sensu, que a 

apresentacao ou não de impugnação obstaria o exame das contas. 

Sugerlu ainda a inclusão de dispositivo no art. 58 para näo 

restarem dUvidas quanto as informaçoes que deveräo ser exigidas pelo SPCE. 

Contudo, não haverá sistemas distintos para a elaboracao das contas 

•	 prestadas de forma completa ou simplificada. 0 conceito do sistema
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simplificado está descrito no caput do art. 58, aplicando-se exclusivarnente em 

relaçao ao exame da prestacao de contas. 

Apontou também a necessidade de previsao relativarnente a 

intimaçao do vice-prefeito, de candidatos substituldos, de presidente e de 

tesoureiros das agremiaçOes partidárias, sob pena de se configurar 

cercearnento de defesa. Entretanto, essa questao ja está prevista no art. 84 da 

resotuçao.

0 PSTU sugeriu a inclusão de dispositivo que trata da 

realizacao de atividade voluntária em prol das campanhas eleitorais. No 

entanto, o § 80 do art. 36 já preve que e exclulda dos limites de gastos a 

militância nao rernunerada, e o art. 39 dispOe que nao é sujeito a contabilizacao 

os gastos pessoais realizados por eleitor em prol do candidato de sua 

preferência, ate o lirnite de R$1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez 

centavos).

Por fim, a Associação de Defesa da Cidadania e do 

Consurnidor propos que os servicos contábeis e advocatIcios, doados aos 

candidatos e partidos politicos, não sejarn computados para fins de apuracao 

do lirnite de doacao. Todavia, os limites de doacao são previstos no art. 23, 

§ 1 0, da Lei n° 9.504/1997, sern qualquer distincao quanto a natureza da 

atividade econôrnica do doador. 

Registro que as dernais propostas apresentadas não foram 

acatadas seja por se tratar de dispositivos da resolucão que reproduzem 

previsao expressa em lei, por representar, caso aceitas, excesso do poder 

regularnentar conferido a Justica Eleitoral, ou por contrariar jurisprudéncia do 

TSE.

Gostaria ainda de consignar rneu reconhecimento a valorosa 

colaboracao do Ministro Henrique Neves da Silva, bern como das areas 

técnicas, assessorias e minha equipe, que realizaram, em exIguo prazo, 

estudos visando ao aperfeiçoamento do texto desta instruçao. Ressalto 

também a importante colaboraçao de todos corn envio de suas sugestOes.
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